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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Joel Nascimento Borges

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM José Paulo Matias dos Santos - Interino
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Janer Gazel Yared
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Josiane Andréia Soares Ferreira
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Luiz Carlos Gomes dos Santos júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Antônio Pinheiro Teles Júnior
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Cleiton Brandão da Rocha 
JUCAP: Helder José Amaral Barbosa Santana
PROCON: José Luiz Amaral Pingarilho
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Odilson Serra Nunes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Marcos do Nascimento Pereira
GASAP: William Bento dos Santos Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: Rommel Araújo de Oliveira
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

DECRETO Nº 4171  DE  10  DE   NOVEMBRO   DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013,

R E S O L V E :

Nomear Walber Augusto Silva Nascimento Filho para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/
Núcleo de Estudos Tributários/ Coordenadoria de 
Tributação, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da 
Fazenda.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2364

DECRETO Nº 4172  DE  10  DE   NOVEMBRO   DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, e de 
acordo com os Decretos nºs 0064, de 05/01/15 e 4332, 
de 22/12/20, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
320101.0076.1477.0149/2021 GAB-DEFENAP,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Shirley Wanessa Duarte da Silva do 
cargo em comissão de Gerente de Subgrupo de Atividades 
do Projeto “Expansão e Melhoria do Atendimento Jurídico 
no Estado do Amapá”, Código CDS-2, da Defensoria 
Pública do Estado do Amapá, a contar de 03 de novembro 
de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2380

DECRETO Nº 4173  DE  10  DE   NOVEMBRO   DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, e de acordo com 
os Decretos nºs 0064, de 05/01/15 e 4332, de 22/12/20,

R E S O L V E :

Nomear Daniele Caldas Cruz Moreira para exercer o 
cargo em comissão de Gerente de Subgrupo de Atividades 
do Projeto “Expansão e Melhoria do Atendimento Jurídico 
no Estado do Amapá”, Código CDS-2, da Defensoria 
Pública do Estado do Amapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2381

DECRETO Nº 4174  DE  10  DE   NOVEMBRO   DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.909, de 01 de julho de 2015,

R E S O L V E :

Nomear José do Socorro de Oliveira Teixeira, Matrícula 
nº 0031765-9-01, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada 
de Responsável por Atividade Nível III/ Coordenadoria 
Administrativo-Financeira, Código CDI-3, da Secretaria 
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de Estado do Desenvolvimento das Cidades, a contar de 
1º de outubro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2366

DECRETO Nº 4175  DE  10  DE   NOVEMBRO   DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 420101.0076.1132.0303/2021 
GAB-SDC,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 3772, de 15 de outubro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7524, 
de 15 de outubro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

Onde se lê:

“Max Góes da Silva”

Leia-se:

“Max Silva Góes”

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2365

DECRETO Nº  4176   DE  10  DE   NOVEMBRO   DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 380101.0076.2292.0409/2021-
GAB/SECULT,

R E S O L V E :

Autorizar Evandro Costa Milhomen, Secretário de 
Estado da Cultura, para viajar da sede de suas atribuições, 
Macapá-AP, até a cidade de Brasília-DF, a fim de participar 
do Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes de Cultura, 
no período de 07 a 10 de novembro de 2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2382

DECRETO Nº  4177   DE  10  DE   NOVEMBRO   DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 380101.0076.2292.0409/2021-
GAB/SECULT,

R E S O L V E :

Designar Clotilde Nazaré Nazário David, Chefe 
de Gabinete, para exercer, acumulativamente e em 
substituição, o cargo de Secretário de Estado da Cultura, 
durante o impedimento do titular, no período de 07 a 10 de 
novembro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2383

DECRETO Nº 4178 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá e baseado 
nos critérios de promoção estabelecidos na Lei nº 0883, 
de 23/05/2005, tendo em vista o contido no Processo nº 
130101.0077.0288.0083/2021, e

Considerando a sentença proferida nos autos do 
Processo n° 0014727-68.2021.8.03.0001, expedida pelo 
2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de 
Macapá,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Promoção para a Classe Especial I (PCS 
13), ao servidor Igor Nerivaldo Boa Morte Rodrigues, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Polícia, Matrícula nº 0094754-7-01, Grupo Polícia Civil, 
integrante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotado na Delegacia Geral de Polícia Civil - DGPC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 06/01/2018.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2384

DECRETO  Nº 4179 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá e, 
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considerando o que dispõe o art. 40, § 1º, inciso III, “a”, § 
5º, da Constituição Federal; os arts. 22, inciso I, § 1º; 30; 
31; 89, caput e 91, § 2º, da Lei Estadual nº 0915, de 18 de 
agosto de 2005, e em face do que consta no Processo nº 
2021.04.0817P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e correspondentes à média aritmética e sem 
paridade, na forma da Lei, à servidora Nadja Maria 
Carvalho Silva, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Classe “C2”, Padrão 09, Matrícula nº 
87002-1-01, lotada na Secretaria de Estado da Educação, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2385

DECRETO  Nº 4180 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá e, 
considerando o que dispõe o art. 40, § 1º, inciso III, “a”, 
da Constituição Federal; os arts. 22, inciso I, 30; 31; 
89, caput e 91, § 1º, da Lei Estadual nº 0915, de 18 de 
agosto de 2005, e em face do que consta no Processo nº 
2021.04.0804P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais correspondentes 
à média aritmética e sem paridade, na forma da Lei, à 
servidora Diana de Souza Trajano Failache, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Analista de Planejamento 
Orçamentário, Classe Especial, Padrão IV, Matrícula nº 
839396, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Rural, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2386

DECRETO Nº 4181 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe o art. 6º, incisos I a IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c os arts. 40, incisos 
I a IV, § 2º; 66; 89, caput e 91, § 1º, da Lei Estadual nº 
0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do que consta 
no Processo nº 2021.04.0896P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e com paridade, na 
forma da Lei, ao servidor Edilson Amanajás de Brito, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente 
Administrativo, Classe Especial, Padrão IV, Matrícula 
nº 0033853-2-01, lotado na Secretaria de Estado da 
Administração, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2387

DECRETO Nº 4182   DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, com fulcro na 
CF/1988, art. 40, § 4º, inciso II, c/c a Lei Complementar 
Estadual nº 0087/2014, arts. 1º, inciso I, alínea “a”; 2º e 3º, 
e Lei nº 0915/2005, arts. 59; 89, caput e 91, § 1º, e em face 
do que consta no Processo nº 2021.04.1008P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Especial Policial Civil, ao servidor Rick 
Nelson Lobato da Silva, com proventos integrais e com 
paridade, na forma da Lei, no cargo de Provimento Efetivo 
de Oficial de Polícia Civil, Classe Especial, Padrão VI, 
Matrícula nº 31056-5-01, lotado na Delegacia Geral da 
Polícia Civil, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2388
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DECRETO  Nº 4183 DE   10  DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, com fulcro na 
CF/1988, art. 40, § 4º, inciso II, c/c Lei Complementar 
Estadual nº 0087/2014, arts. 1º, inciso I, alínea “a”; 2º e 3º, 
e Lei nº 0915/2005, arts. 59; 89, caput e 91, § 1º, e em face 
do que consta no Processo nº 2021.04.0388P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Especial Policial Civil, ao servidor Wagner 
Balieiro da Fonseca, com proventos integrais e com 
paridade na forma da Lei, no cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Polícia Civil, Classe Especial, Padrão VI, 
Matrícula nº 311812, lotado na Delegacia Geral da Polícia 
Civil, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2379

DECRETO Nº 4184 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, com fulcro na 
CF/1988, art. 40, § 4º, inciso II, c/c a Lei Complementar 
Estadual nº 0087/2014, arts. 1º, inciso I, alíneas “a” e 
“b”; 2º e 3º, e na Lei nº 0915/2005, arts. 59; 89, caput 
e 91, § 1º, e em face do que consta no Processo nº 
2021.04.0868P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição – Especial Policial Civil, ao servidor 
Zadoque Palmerim Ramos, com proventos integrais e 
com paridade na forma da Lei, no cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão VI, 
Matrícula nº 36898-9-01, lotado na Delegacia Geral da 
Polícia Civil, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2367

DECRETO  Nº 4185 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, com fulcro na 
CF/1988, art. 40, § 4º, inciso II, c/c Lei Complementar 
Estadual nº 0087/2014, arts. 1º, inciso I, alínea “b”; 2º e 3º, 
e Lei nº 0915/2005, arts. 59; 89, caput e 91, § 1º, e em face 
do que consta no Processo nº 2021.04.0440P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Especial Policial Civil, à servidora Edna 
Maria Nery de Siqueira, com proventos integrais e com 
paridade na forma da Lei, no cargo de Provimento Efetivo 
de Oficial de Polícia Civil, Classe Especial, Padrão VI, 
Matrícula nº 34884-8-01, lotada na Delegacia Geral da 
Polícia Civil, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2368

DECRETO  Nº 4186 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o exposto e com fundamento na CF/1988, 
art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal de 1988; na 
Lei Estadual nº 0915/2005, arts. 20, inciso I, §§ 3º e 4º; 
30; 31; 89, Parágrafo único e 91, § 2º, e em face do que 
consta no Processo nº 2021.03.0604P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Invalidez Permanente, 
à servidora Maria Francisca Ferreira Batista de Araújo, 
com proventos proporcionais e sem paridade, na forma 
da Lei, no cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Classe A2, Padrão 08, Matrícula nº 0089553-9-01, lotada 
na Secretaria de Estado da Educação, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a contar de 07/05/2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2389
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DECRETO  Nº 4187 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o exposto e com fundamento na CF/1988, 
art. 40, § 1º, inciso I, §§ 3º, 4º e 5º; na Lei Estadual nº 
0915/2005, arts. 20, inciso II, § 4º; 30, §§ 1º a 6º; 31; 89, 
Parágrafo único e 91, § 1º, e em face do que consta no 
Processo nº 2021.03.0561P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Invalidez Permanente, 
à servidora Liliane Tobelem da Silva Queiroz, com 
proventos proporcionais e sem paridade, na forma da Lei, 
no cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe C3, 
Padrão 09, Matrícula nº 85932-0-01, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a contar de 16/11/2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2390

DECRETO Nº 4188   DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando no que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III, 
IV e 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003; arts. 40, 
incisos I, II, III, IV, §§ 1º e 2º; e 91, § 1º, da Lei Estadual nº 
0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do que consta 
no Processo nº 2021.04.0855P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Maria das Graças Rodrigues Queiros, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe “A1”, 
Padrão 16, Matrícula nº 313769, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2369

DECRETO  Nº 4189 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III, 
IV e 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003; arts. 40, 
incisos I, II, III, IV, §§ 1º e 2º; 89, caput e 91, § 1º, da Lei 
Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do 
que consta no Processo nº 2021.04.0741P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Dinalva Rodrigues de Melo, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe “C2”, Padrão 
21, Matrícula nº 0024945-9-01, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2370

DECRETO Nº 4190 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III, 
IV e 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003; arts. 40, 
incisos I, II, III, IV, §§ 1º e 2º; 89, caput e 91, § 1º, da Lei 
Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do 
que consta no Processo nº 2021.04.0812P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Ana Maria da Silva Pantoja, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe “C3”, Padrão 17, 
Matrícula nº 395285, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2371
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DECRETO Nº 4191 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III, 
IV e 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003; arts. 40, 
incisos I, II, III, IV, §§ 1º e 2º; 89, caput e 91, § 1º, da Lei 
Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do 
que consta no Processo nº 2021.04.0101P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Clara Maria Lobo Brazão, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe “C2”, Padrão 
19, Matrícula nº 0032116-8-01, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2391

DECRETO  Nº 4192 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III, 
IV e 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003; arts. 40, 
incisos I, II, III, IV, §§ 1º e 2º; 89, caput e 91, § 1º, da Lei 
Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do 
que consta no Processo nº 2021.04.0827P-AMPREV,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Maria Valdenora Monteiro do Amaral, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe “C2”, Padrão 
19, Matrícula nº 0032716-6-01, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2392

DECRETO Nº 4193   DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III, IV e 
7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003; arts. 40, incisos 
I, II, III, IV, §§ 1º e 2º e 91, § 1º, da Lei Estadual nº 0915, 
de 18 de agosto de 2005, e em face do que consta no 
Processo nº 2021.04.0342P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Márcia Valéria Corrêa Batista, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe “C2”, Padrão 
19, Matrícula nº 0031222-3-01, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2404

DECRETO  Nº 4194 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III, IV e 
7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003; arts. 40, incisos 
I, II, III, IV, §§ 1º e 2º; 69; 89, caput e 91, § 1º, da Lei 
Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005, e em face 
do que consta no Processo nº 2021.04.0702P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Maria das Graças Farias Azevedo, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe “C2”, Padrão 
19, Matrícula nº 319554, lotada na Secretaria de Estado 
da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2372
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DECRETO  Nº 4195 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III, 
IV e 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003; arts. 40, 
incisos I, II, III, IV, §§ 1º e 2º; 89, caput e 91, § 1º, da Lei 
Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do 
que consta no Processo nº 2021.04.0514P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição – Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Francisca Neli Rodrigues dos Santos, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe “C2”, 
Padrão 19, Matrícula nº 321702, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2373

DECRETO Nº 4196 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III, IV e 
7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003; arts. 40, incisos 
I, II, III, IV, § 2º e 91, § 1º, da Lei Estadual nº 0915, de 18 
de agosto de 2005, e em face do que consta no Processo 
nº 2020.04.0878P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e com paridade, 
na forma da Lei, à servidora Jeanette Maria Garcia, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente 
Administrativo, Nível GAM, Referência 22, Matrícula nº 
0000001-9-01, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2403

DECRETO Nº 4197 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III, 
IV e 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003; arts. 40, 
incisos I, II, III, IV, §§ 1º e 2º; 89, caput e 91, § 1º, da Lei 
Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do 
que consta no Processo nº 2021.04.0706P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e com paridade, na 
forma da Lei, ao servidor Rolando Giovanni de Farias, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Fiscal da 
Receita Federal, Classe Especial, Padrão VI, Matrícula 
nº 0027220-5-01, lotado na Secretaria de Estado da 
Fazenda, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2402

DECRETO  Nº 4198 DE   10   DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e considerando 
o exposto e com fundamento na CF/1988, art. 40, § 1º, 
inciso I, c/c os arts. 6º-A e 7º, da EC nº 41/2003; na Lei 
Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005, arts. 20, inciso 
I, §§ 3º e 4º; 89, Parágrafo único e 91, § 1º, e em face do 
que consta no Processo nº 2021.03.0699P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Invalidez Permanente, 
ao servidor Artemidoro Cabral de Mello Junior, com 
proventos integrais e com paridade, na forma da Lei, 
no cargo de Provimento Efetivo de Médico, Classe 1ª, 
Padrão II, Matrícula nº 409898, lotado na Secretaria de 
Estado da Saúde, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a contar de 23/01/2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2397



Quarta-feira, 10 de Novembro de 2021Seção 01• Nº 7.541Diário Oficial

9 de 65

DECRETO  Nº  4199   DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, considerando 
o exposto e com fundamento na CF/1988, art. 40, § 1º, 
inciso II; na LC nº 152/2015, arts. 1º e 2º, inciso I; na Lei 
Estadual nº 0915/2005, arts. 21, Parágrafo único, 30, 31, 
89, caput e 91, § 1º, e em face do que consta no Processo 
nº 2021.01.0884P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Compulsória, com 
proventos proporcionais e sem paridade, na forma da 
Lei, à servidora Maria Amélia Vaz Cavalcante, no Cargo 
de Provimento Efetivo de Médico Legista, Classe 2ª, 
Padrão IV, Matrícula nº 576913, lotada na Polícia Técnico 
Científica do Estado do Amapá, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a contar de 15/07/2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2374

DECRETO  Nº  4200   DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, considerando 
o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III e IV e 7º, da EC nº 
41/2003, c/c os arts. 40, incisos I, II, III e IV, §§ 1º e 2º e 91, 
§ 1º, da Lei nº 0915, de 18 de agosto de 2005, e em face 
do que consta no Processo nº 2021.04.0532P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e com paridade, na 
forma da Lei, ao servidor Raimundo da Silva de Almeida, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Classe Especial, Padrão IV, Matrícula 
nº 0033371-9-01, lotado na Secretaria de Estado do 
Trabalho e Empreendedorismo, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2375

DECRETO  Nº  4201   DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, considerando 
o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III e IV e 7º, da EC 
nº 41/2003, c/c os arts. 40, incisos I, II, III e IV, §§ 1º e 
2º; 89, caput, e 91,     § 1º, da Lei nº 0915, de 18 de 
agosto de 2005, e em face do que consta no Processo nº 
2021.04.0148P- AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Marilda Brazão Toloza, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Classe “C2”, Padrão 19, Matrícula 
nº 0033278-0-01, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2394

DECRETO  Nº  4202   DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, considerando 
o exposto e com fundamento na CF/1988, art. 40, § 1º, 
inciso I, na Lei Estadual nº 0915/2005, arts. 20, inciso I, 
§§ 3º e 4º, 31, 89, Parágrafo único e 91, § 2º, e em face 
do que consta no Processo nº 2021.03.0969P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Invalidez Permanente 
ao servidor Claudio Ocelio Reis Vogado, com proventos 
proporcionais e sem paridade, na forma da Lei, no Cargo 
de Provimento de Analista de Infraestrutura, Classe 3ª, 
Padrão VI, Matrícula nº 0106314-6, lotado na Secretaria 
de Estado da Infraestrutura, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a contar de 04/05/2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2376
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DECRETO  Nº  4203   DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, com fulcro na 
CF/1988, art. 40, § 4º, inciso II, na Lei Complementar nº 
0087/2014, arts. 1º, inciso I, alínea “c”; 2º e 3º, e na Lei 
Estadual nº 0915/2005, arts. 59, Parágrafo único; 89, 
caput e 91, § 1º, e em face do que consta no Processo nº 
2021.04.0694P- AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição – Especial Policial Civil, com proventos 
integrais e com paridade na forma da Lei, ao servidor 
Eládio Conceição, no Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão VI, Matrícula 
nº 0031125-1-01, lotado na Delegacia de Polícia Civil 
do Município de Santana-AP, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2378

DECRETO  Nº  4204   DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, considerando 
o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III e IV e 7º, da EC nº 
41/2003, c/c os arts. 40, incisos I, II, III e IV e §§ 1º e 2º; 
69; 89, caput, e 91, § 1º, da Lei Estadual nº 0915, de 18 
de agosto de 2005, e em face do que consta no Processo 
nº 2021.04.0654P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Keila Alcinete Borges de Oliveira, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe “C2”, Padrão 
23, Matrícula nº 0049523-9-01, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2399

DECRETO  Nº  4205   DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, considerando 
o que dispõe os arts. 6º, incisos I, II, III e IV e 7º, da EC 
nº 41/2003, c/c os arts. 40, incisos I, II, III, IV e §§ 1º e 
2º; 69; 89, caput, e 91, § 1º, da Lei nº 0915, de 18 de 
agosto de 2005, e em face do que consta no Processo nº 
2021.04.0499P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Irene de Oliveira Costa Albarado, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe “C2”, Padrão 
21, Matrícula nº 0025323-5-01, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2398

DECRETO  Nº  4206   DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, considerando 
o que dispõe o art. 40, § 1º, inciso III, ‘b’, da Constituição 
Federal; os arts. 22, inciso II, 30, 31 e 91, § 1º, da Lei nº 
0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do que consta 
no Processo nº 2020.02.0951P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, com 
proventos integrais correspondentes à média aritmética e 
sem paridade, na forma da Lei, à servidora Ana Maria 
da Silva Melo Alves, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Classe “2ª”, Padrão V, 
Matrícula nº 63447-6-01, lotada na Secretaria de Estado 
da Saúde, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2400
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DECRETO  Nº  4207  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,
  
R E S O L V E :
  
Retificar o Decreto nº 4138, de 09 de novembro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7540, 
de 09 de novembro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte alteração:
  
Onde se lê:
  
“Exonerar Thayane Freitas Bezerra do cargo em 
comissão de Responsável Técnico Nível II – Regional/
Coordenadoria de Articulação Regional, Código CDS-2, 
do Gabinete do Governador.”
  
Leia-se:
  
“Tornar sem efeito o Decreto nº 3511, de 08 de outubro de 
2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
7273, de 08 de outubro de 2020, que nomeou Thayane 
Freitas Bezerra para exercer o cargo em comissão de 
Responsável Técnico Nível II – Regional/Coordenadoria 
de Articulação Regional, do Gabinete do Governador.”
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2393

DECRETO Nº  4208  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o 
art. 5º, da Lei nº 1.999, de 21 de março de 2016, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 070101.0076.0883.1698/
GABINETE-PGE,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear a Diretoria do Conselho dos Direitos 
da População Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais do Estado do Amapá - CELGBT/AP, conforme 
abaixo discriminado:

Presidente: Edna Cristina de Souza Brandão
Vice-presidente: Bryan Rafael Marques
Secretário: André da Silva Lopes

Art. 2º Os membros do Conselho dos Direitos da 
População LGBT - CELGBT-AP, nomeados por este 
Decreto, em conformidade com norma prevista no art. 
4º, §§ 1º e 2º, da Lei Estadual nº 1999/2016, não serão 

remunerados, sendo considerado o exercício do mandato 
como atividade relevante de interesse público.

Art. 3º O mandato dos membros do Conselho - CELGBT/
AP, nomeados por este Decreto, será de 02 (dois) anos, 
compreendendo o período de 23.08.2021 a 23.08.2023, 
sendo permitida uma única recondução para mandato de 
igual período, conforme norma prevista no art. 4º, da Lei 
Estadual nº 1999 de 21 de março de 2016.

Art. 4º Os membros nomeados por este Decreto deverão 
fazer cumprir as determinações da Lei Estadual nº 1.999 
de 21/03/2016.

Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 0538, de 12/02/2020.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2401

DECRETO Nº  4209  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.143, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o contido 
no Processo nº 0051.0682.2653.0001/2021-GAB/SIMS,
 
R E S O L V E:
  
Art. 1º Nomear os conselheiros abaixo relacionados para 
comporem o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher 
- CEDIMAP, para o biênio de outubro de 2021 a outubro 
de 2023:
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO ESTADUAL

 
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 

MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS
Alba Nize Colares Caldas - Titular

Ana Clara Sandim Ramos - Suplente
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED
Ana Maria Viana Guerra dos Santos - Titular

Nazaré dos Santos Passos - Suplente
 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
Marinha Andrade Pires - Titular

Camilly Thaielly Trindade Santana - Suplente
 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES - SEPM

Nubia Maria Gonçalves Silva - Titular
Renata Apóstolo Santana - Suplente 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - 
DPE

Gleyseny Rodrigues de Oliveira - Titular
Luciana Montenegro Matos - Suplente

 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 

EMPREENDEDORISMO - SETE
Jamili MirandaTavares dos Reis - Titular
Kezia de Melo Peres Costa - Suplente

 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS 

PARA A JUVENTUDE - SEJUV
Sâmylla Pires da Gama - Titular

Kelen Daiane Correa da Silva - Suplente
 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS 
PARA OS AFRODESCENDENTES - SEAFRO

Alessandra Furtado de Souza - Titular
Chyrlene Antunes dos Santos - Suplente

 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DOS POVOS 

INDÍGENAS - SEPI
Eclemilda Macial Silva - Titular

Dayane Patrícia Sfair Cordovil - Suplente
 

SECRETARIA DO ESTADO DO TURISMO - SETUR
Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon - Titular

Andreza Ferreira Miranda - Suplente
 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP
Taymara Cardoso Pereira - Titular

Marcila de Sousa Coutinho - Suplente
 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC

Rojane Gomes Martel - Titular
Uaci Moraes Caldas - Suplente

 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - 

SEPLAN
Heloiza Neves de Oliveira - Titular
Samara Lemos Pinho - Suplente

 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E LAZER 

- SEDEL
Ana Rita Correia Caldeira - Titular

Keli Caroline dos Santos Lacerda - Suplente
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - 
MPE

Alessandra Moro de Carvalho - Titular
Andréa Guedes de Medeiros Amanajás - Suplente

 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB/AP

Patricia de Almeida Barbosa - Titular
Sinya Simone Gurgel Juarez - Suplente

 
II- REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL
 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EM 
EDUCAÇÃO NO AMAPÁ - SINSEPEAP

Leacide Batista Moura - Titular
Margarete de Lima de Oliveira - Suplente

 
AÇÃO DA MULHER TRABALHISTA - AMT PDT/AP

Luiza Helena Barbosa de Almeida - Titular
Cleide Maria Dias de Oliveira - Suplente

 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CLUBES DA 

MELHOR IDADE - ABCMI/AP
Nádia Costa da Silva Souto - Titular

Benedita Dias de Andrade - Suplente
 

GRUPO DAS HOMOSSEXUAIS THILDES DO AMAPÁ 
- GHATA

Simone Alves de Jesus - Titular
Lucia Nilda Mendonça da Silva - Suplente

 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS 

CIVIS DO ESTADO DO AMAPÁ - SINDSEP
Osena Maria Sales Sfair - Titular

Angela Maria Matos Figueiredo - Suplente
 

FÓRUM PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER NO 
ESTADO DO AMAPÁ - FOPEMAP

Mary Terezinha Salles - Titular
Ilma de Jesus Santos - Suplente

 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RETIRO 

RAMAL DAS MULHERES - ASMORRAM
Noêmia do Socorro M. Miranda - Titular

Maria de Fatima Pereira - Suplente
 

UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES - UBM
Sandra Maria de Matos Cardoso - Titular
Marlene Socorro Rodrigues - Suplente

 
PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PCdoB

Aldnéia Machado Gomes - Titular
Celisa Penna Melo Capelari - Suplente

 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO BAIRRO 

RENASCER I - AMBRE
Leila Viana do Carmo - Titular

Josinéia Cunha - Suplente
 

ASSOCIAÇÃO DOS ASSENTADOS EXTRATIVISTA 
E AGRICULTORES SEM TERRA DO ESTADO DO 

AMAPÁ - ASTERRAP
Titular: Luciana dos Santos Waiana
Suplente: Elana da Silva Pinheiro

 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES EDUCADORAS 

POPULARES DO ESTADO DO AMAPÁ - AMEPEA
Maria Ramos Souza - Titular

Olienete de Souza Ramos Lima - Suplente 
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INSTITUTO DE MULHERES NEGRAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ - IMENA

Maria de Lourdes Tavares de Araújo - Titular
Jucileide Sena da Silva - Suplente

 
FUNDAÇÃO FRONTEIRA BRASIL E FRANÇA - FFBF

Marilene Rosa dos Santos - Titular
Alessandra Silva Reis - Suplente

 
ASSOCIAÇÃO DOS GUARDAS VIDAS E 

SALVAMENTO AQUÁTICO DO ESTADO DO AMAPÁ - 
ASGVIDA

Thaise Regiane de Souza Pantoja - Titular
Daise Cristiane Pantoja da Costa - Suplente

 
INSTITUTO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO 

AMAPÁ - INSTITUTO LILÁS
Maria do Socorro Pelaes Damasceno - Titular

Leticia Fanny - Suplente
  
Art. 2º As representantes do Conselho Estadual dos 
Direitos da Mulher - CEDIMAP, nomeadas por este 
Decreto, em conformidade com norma prevista no art. 8º, 
da Lei Estadual nº 2.143/2017, não serão remuneradas, 
sendo considerado o exercício do mandato como atividade 
de relevante interesse público.

Art. 3º O mandato das representantes do Conselho 
Estadual dos Direitos da Mulher - CEDIMAP, nomeados 
por este Decreto, será de 02 (dois) anos, a contar da data 
de sua publicação.

Art. 4º Os membros nomeados por este Decreto deverão 
fazer cumprir as determinações da Lei Estadual nº 2.143, 
de 14 de março de 2017 e o Regimento Interno do 
CEDIMAP.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2396

DECRETO Nº  4210  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c os arts. 4º 
e 6º, da Lei nº 0371, de 06 de outubro de 1997, e tendo em 
vista o contido no Processo nº 0051.0680.2653.0001/2021,
  
R E S O L V E :
  
Art. 1° Nomear os membros abaixo relacionados para 
comporem, na qualidade de Conselheiro Titular e 
Conselheiro Suplente, o  Conselho Estadual dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CEDCA/AP, no período de 
1º de agosto de 2021 a 1º de agosto de 2023:
 

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS

Oberdan Nunes Favacho de Lima - Titular
Iza Cristina Batista de Souza Xerfan - Suplente

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED

Juracy Soares Nunes - Titular
Patricio Barbosa Cardoso - Suplente

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA

Andréa Gonçalves Torres - Titular
Roosevelt da Silva Pureza - Suplente

 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP
Andressa de Miranda Baia - Titular

Cristiane Teixeira da Silva Furtado - Suplente
 

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
FCRIA

Antônio Igor Pereira - Titular
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE
Ricardo Carvalho de Oliveira - Titular

 
FEDERAÇÃO ESPÍRITA DO AMAPÁ

Marineide Pereira Almeida - Titular
Carlos Victor Almeida da Silveira - Suplente

 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS 

DO AMAPÁ - AMA
Jani Betânia Souza Capiberibe - Titular

Querem Hapuque Pereira Abdon - Suplente
 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 10ª 
REGIÃO PA/AP - CRP-10

Denise Gazel Picanço - Titular
Jeissy Sousa Fernandes - Suplente

 
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 24ª 

REGIÃO AP - CRESS
Inailza Rosário Barata Silva - Titular
Livaneite Góes Ferreira - Suplente

 
REDE DE ENFRENTAMENTO À EXPLORAÇÃO 

E ABUSO SEXUAL CONTRA A CRIANÇA E 
ADOLESCENTES DO VALE DO JARI - REAJA

Angela do Socorro dos Santos Souza - Titular
Bruna Patrinny S Melo - Suplente

 
FUNDAÇÃO JARÍ

Deyriane Santos Bezerra Sabóia - Titular
Beatriz do Socorro Lobato Gonçalves - Suplente

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2395

DECRETO Nº  4211  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2021
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c os arts. 4º 
e 6º, da Lei nº 0371, de 06 de outubro de 1997, e tendo em 
vista o contido no Processo nº 0051.0680.2653.0001/2021,
  
R E S O L V E :
  
Art. 1° Nomear os membros abaixo relacionados para 
comporem A Mesa Diretora do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/AP, no 
período de 1º de agosto de 2021 a 1º de agosto de 2023:

PRESIDÊNCIA
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 

MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS
Oberdan Nunes Favacho de Lima - Titular

Iza Cristina Batista de Souza Xerfan - Suplente
 

VICE-PRESIDÊNCIA
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 24ª 

REGIÃO AP - CRESS
Inailza Rosário Barata Silva - Titular
Livaneite Góes Ferreira - Suplente

 
SECRETARIA

Jani Betânia Souza Capiberibe - Titular
Querem Hapuque Pereira Abdon - Suplente

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1110-0007-2377

Vice-Governadoria

P O R T A R I A Nº 0013/2021 – GAB/VICEGOV
           

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 811/2004 e Decreto Estadual n. 993/2005. E tendo em 
vista o teor do Memo. n. 0012/2021-GAB/VICEGOV.
 
RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar o deslocamento das servidoras ALINE 
RAFAELA SANTOS BENEVIDES, Assessor Nível II/

VICE-GOV Código CDS-2 e FABÍOLA DA SILVA GOMES, 
Assessor Nível II/ VICE-GOV Código CDS-2, da sede de 
suas atribuições até os municípios de Pedra Branca do 
Amapari e Serra do Navio - AP, nos dias 13 e 14/11/2021, 
a fim de assessorem o Vice-Governador.
 
Art. 2º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
  
Macapá, 09 de novembro de 2021.
JAIME DOMINGUES NUNES
Vice-Governador

HASH: 2021-1110-0007-2336

PORTARIA Nº 85/2021-CGE-AP

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
nomeado pelo Decreto n.º 0330 de 24 de janeiro de 2019, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
37 XI, Artigo 47 do Decreto Estadual nº 7.549, de 11 de 
dezembro de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir a servidora Hetria Garcia Morais – 
Assistente Administrativo, da Portaria nº 82/2021-CGE/
AP, de 29 de outubro de 2021, designada para viagem 
até o Município de Laranjal do Jari para realização 
de Capacitação em Atividades de Ouvidorias e 
Operacionalização dos Sistemas e-SIC e e-OUV-Amapá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 09 de novembro de 2021.
Joel Nogueira Rodrigues
Controlador Geral do Estado
 
HASH: 2021-1110-0007-2348

PORTARIA Nº 84/2021– CGE-AP

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
nomeado pelo Decreto n.º 0330 de 24 de janeiro de 2019, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
37 XI, Artigo 45 do Decreto Estadual nº 7.549, de 11 de 
dezembro de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Danilo Santos Cruz – 
Ouvidor-chefe, Kleber Picanço Leal – Gerente do Núcleo 
de Redes de Ouvidoria, Kely Magalhães de Freitas – 
Resp. Técnico Nível I/ Defesa Social e José Roberto 
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de Lima Tavares – Resp. Atividade Nível III/ Material e 
Patrimônio, para se deslocarem até o Município de Amapá 
nos dias 10 e 11/11/2021, para realização de Capacitação 
em Atividades de Ouvidorias e Operacionalização dos 
Sistemas e-SIC e e-OUV-Amapá nessa localidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 09 de novembro de 2021.
Joel Nogueira Rodrigues
Controlador Geral do Estado
 
HASH: 2021-1110-0007-2346

PORTARIA Nº 534/2021-PGE.
 
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 
0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista o OF. Nº 
070101.0077.0926.0021/2021-ULCC-PGE.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor EDSON GEMAQUE 
BARBOSA,  para atuar como fiscal no âmbito do Contrato 
009/2021-PGE - Empresa ALDV REFRIGERAÇÃO 
LTDA, o presente Contrato tem por objeto a contratação 
de Empresa especializada em prestação de Serviços 
de Instalação, manutenção preventiva e corretiva 
de condicionadores de ar, com reposição de peças, 
componentes e acessórios, visando atender as 
necessidades da Procuradoria Geral do Estado do Amapá, 
em substituição a servidora KALINA LIGIA MAGALHAES 
DE ALMEIDA UCHOA, nomeada através da Portaria Nº 
465/2021, a conta da data de expedição desta Portaria.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 
 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 05 de 
novembro de 2021.
ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Procurador Geral do Estado, em exercício
Decreto Nº 4123, de 05/11/2021.
 
HASH: 2021-1110-0007-2338

PORTARIA Nº 535/2021-PGE.
 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 7º, incisos I, II e XXV da Lei Complementar nº. 
0089, de 01 de julho de 2015, e tendo em vista o OFI. Nº 
070101.0077.0883.0959/2021 - GAB/PGE.
 
RESOLVE:
 
Art.1º AUTORIZAR o deslocamento do servidor PHILIPPE 
DE CASTRO FIRMINO, ocupante do Cargo de Procurador 
do Estado, código: PEC, da sede de suas atividades 
Macapá/AP, até o Município de  Tartarugalzinho-AP, no dia 
de 14 de dezembro de 2021, a fim de realizar  “Inspeção 
Judicial nas UMS de Tartarugalzinho/AP.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   
 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 08 de 
novembro de 2021.
ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Procurador Geral do Estado, em exercício.
Decreto Nº 4123, de 05/11/2021

HASH: 2021-1110-0007-2328

PORTARIA Nº 536/2021-PGE
  

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei 
Complementar nº. 0089 de 01 de Julho de 2015,
 
RESOLVE
 
Art. 1º - DESIGNAR os Procuradores do Estado, RENNAN 
DA FONSECA MELO, RAUL AKEYB CUSTODIO SILVA E 
RODRIGO MARQUES PIMENTEL, sem prejuízo de suas 
atribuições, para compor Grupo de Trabalho destinado a 
avaliar opções de softwares para gestão processual da 
Procuradoria-Geral do Estado.

Art. 2º O grupo de trabalho de que trata esta Portaria 
será coordenado pelo Procurador do Estado, Rennan da 
Fonseca Melo.

Art. 3º - Fica fixado o prazo inicial de 20 (vinte) dias para 
conclusão dos trabalhos, a contar da data de expedição 
desta portaria.
 
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.
Gabinete do Procurador-Geral do Estado.
Macapá-AP, 09 de novembro de 2021. 
Diego Bonilla Aguiar do Nascimento
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP Nº 1533-B
 
HASH: 2021-1110-0007-2295
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PORTARIA Nº 537/2021-PGE.
 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 
7º, incisos I, II e XXV da Lei Complementar nº. 0089, 
de 01 de julho de 2015, e tendo em vista o OFÍCIO Nº 
070101.0077.0959.0013/2021 PPAM – PGE.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - DESIGNAR a servidora DAYANNE SILVA 
DE SOUSA, no exercício do cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível I, código: CDS-1, para responder 
cumulativamente pela Coordenação - PPAM, durante as 
férias da titular JIDEANE ROCHA DE ALMEIDA SILVA,  
no exercício do Cargo Comissionado de Responsável 
Técnico Nível III - Coordenação/PPAM, código: CDS-3,  no 
período de 08 a 22 de Novembro de 2021.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição.   
 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 08 de 
Novembro de 2021.
ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Procurador Geral do Estado, em exercício.
Decreto Nº 4123, de 05/11/2021.

HASH: 2021-1110-0007-2325

PORTARIA Nº 063/2021/PCA
 

O DIRETOR GERAL DA POLICIA CIENTIFICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual 
nº 0338 de 16 de abril de 1997, e Decreto nº 0041 de 02 
de Janeiro de 2015, tendo em vista o Memo n 055/2021-
GAB/DC/PCA.
 
RESOLVE:

ART. 1º- AUTORIZAR o servidor MANOEL DA SILVA 
BARBOSA FILHO- PERITO CRIMINAL, Para viajar da 
sede de suas atribuições, Macapá-AP, para participar da 
Reunião da Coordenadoria da Câmara de Engenharia 
Mecânica, no período de 22 a 26/11/2021, em Brasilia/DF, 
sem ônus para o estado. 
 
ART.2º.    REVOGAM-SE as disposições em contrário.
        
ART. 3º Registre-se, Publique-se e cumpra-se.
           
Macapá-AP, 10 de Novembro de 2021.
SALATIEL GUIMARÃES
Diretor Geral da Policia Cientifica-ap
 
HASH: 2021-1110-0007-2289

PORTARIA Nº 064/2021/PCA
 

O DIRETOR GERAL DA POLICIA CIENTIFICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual 
nº 0338 de 16 de abril de 1997, e Decreto nº 0041 de 02 
de Janeiro de 2015, tendo em vista o requerimento do dia 
08 de novembro de 2021-DC/PCA.
 
RESOLVE:
 
ART. 1º- AUTORIZAR a servidora LIVIANE MARQUES 
PERES-Perito Criminal, Para viajar da sede de suas 
atribuições, para tratar de assuntos particulares, no 
período de 21 a 27 de novembro de 2021, Informamos 
que sua carga horaria já foi compensada nesta POLICIA 
CIENTIFICA, sem ônus para o estado.
  
ART.2º.    REVOGAM-SE as disposições em contrário.
          
Registre-se, Publique-se e cumpra-se.          
Macapá-AP, 10 de Novembro de 2021.
SALATIEL GUIMARÃES
Diretor Geral da Policia Cientifica-ap
 
HASH: 2021-1110-0007-2290

PUBLICIDADE
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Secretaria de Fazenda

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000104/2021
 
O Gerente do Núcleo de Conta Corrente Fiscal - NUCCF/
COARE, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência deste 
Edital, efetuar o recolhimento do valor do crédito tributário 
confessado em pedido de parcelamento denunciado 
em razão de inadimplemento, e objeto de cobrança das 
notificações abaixo listadas. O não atendimento desta 
Intimação, no prazo acima, implicará na INSCRIÇÃO dos 
débitos em DÍVIDA ATIVA do Estado, estando o contribuinte 
sujeito à execução judicial, nos termos da legislação vigente.
 
Macapá-AP, 08 de Novembro de 2021
SERGIO RICARDO XAVIER LAGES
 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE
 
CAD/ICMS: 03.049856-2
Razão Social: S G DE SOUSA-ME
Nº Notificação: 00055619/2021
 
CAD/ICMS: 03.056311-9
Razão Social: R & J COMIDAS SAUDAVEIS LTDA
Nº Notificação: 00055686/2021
 
CAD/ICMS: 03.036286-5
Razão Social: BEIJA-FLOR GAS LTDA - EPP
Nº Notificação:       00055639/2021
 
CAD/ICMS: 03.017361-4
Razão Social: L. S. MARQUES-ME
Nº Notificação: 00055652/2021
 
CAD/ICMS: 03.008005-9
Razão Social: DEUSAMAR A. DA SILVA-ME
Nº Notificação: 00055594/2021
 
CAD/ICMS: 03.051019-8
Razão Social: F MENDES ME
Nº Notificação: 00055586/2021
 
CAD/ICMS: 03.049250-5
Razão Social: C R DE ALMEIDA PINHEIRO - ME
Nº Notificação: 00055608/2021
 
CAD/ICMS: 03.030732-5
Razão Social: MIX CALCADOS & CONFECCOES
Nº Notificação: 00055664/2021

CAD/ICMS:             03.057493-5
Razão Social:        JOAOSINHO HEINECK EIRELI ME
Nº Notificação:       00055601/2021

HASH: 2021-1110-0007-2327

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 005/2020

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
– SEFAZ. Contratada DIGIMAQ INFORMÁTICA LTDA. 
Objeto: Alterar as cláu-sulas: CLÁUSULA QUARTA – DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO; CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA e CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA, como segue: O valor estimado total do 
contrato será de R$ 587.954,40 (Quinhentos e oitenta 
e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e 
qua-renta centavos). As despesas correrão por com-
ta dos recursos destinados à Secretaria de Esta-do da 
Fazenda-SEFAZ, para o exercício de 2021 e 2022, sob 
a seguinte classificação orçamen-tária: Programa/Ação: 
1141010412200052643 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRA-TIVOS DA SEFAZ; Fonte de Recursos 
107 (RTU), Natureza de Despesa 339039 – Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica. No valor total de sendo 
previsto para 2021, o valor de R$ 97.992,40 (Noventa e 
sete mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta 
centavos), ficando R$ 489.962,00 (Quatrocentos e 
oitenta e nove mil, novecentos e sessenta e dois 
reais) a serem alocados para o exercício de 2022, sem 
prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão 
da disponibilidade orçamentária ou em decorrência de 
alterações no Programa de Trabalho ou, ainda, novas 
determinações legais. Fica prorrogada a vigência do 
Contrato Originário, por mais 12 (doze) meses, contados 
a partir de 22/10/2021, com encerramento em 21/10/2022, 
conforme preceitua o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 
Signatários: JOSENILDO SANTOS ABRANTES, 
nomeado pelo Decreto nº 0004, de 02 de janeiro de 2015, 
Secretário de Estado da Fazenda, pela Contratante; JOSÉ 
ADRIANO AZÊDO DE OLIVEIRA, pela Contratada.

Macapá, 22 de outubro de 2021.
JOSENILDO SANTOS ABRANTES
Secretário de Estado da Fazenda

HASH: 2021-1110-0007-2326
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PORTARIA (P) N° 043 - GAB/SEFAZ

A Secretaria de Estado da Fazenda do Governo do Estado 
do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e,

Considerando o disposto no § 1° do art. 210 da Lei nº 
0400, de 22 de dezembro de 1997 e suas alterações;

Considerando o término do mandato 2019/2021, com 
encerramento da vigência da Portaria (P) 201/2019/
GAB/SEFAZ, emitida para composição da Secretaria do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais-CERF/AP, até a 
presente data.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo especificados para 
compor a Secretaria do Conselho Estadual de Recursos 
Fiscais-CERF/AP, referente ao mandato do biênio 2021/2023, 
de acordo com o Art. 23 do Regimento Interno do CERF/AP.

1. Antônio José Dantas Torres - Fiscal de Tributos, Quadro 
de Pessoal Civil do Ex-Território Federal do Amapá Federal.

2. Marco Antônio Silva do Espirito Santo Junior, 
Agente Administrativo, Quadro de Pessoal Civil do Ex-
Território Federal do Amapá.

3. Heliana Queiroz de Souza, Agente Administrativo, 
Quadro de Pessoal Civil do Ex-Território Federal do Amapá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2021.

Art. 3° Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 09 de novembro de 2021.
Josenildo Santos Abrantes
Secretário de Estado da Fazenda

HASH: 2021-1110-0007-2332

Secretaria de Transporte

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE 
PREÇOS Nº 239/2021-GAP-SP

CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Transportes 
do Amapá – SETRAP (UASG 926485); Processo 
Administrativo nº 0044.0388.2253.0001/2021-CPL/
SETRAP (PRODOC), SIGA nº 00024/SETRAP/2021;

ÓRGÃO CONCEDENTE: Comando da Aeronáutica 
(UASG 52111);

ÓRGÃO GERENCIADOR: Grupamento de Apoio de São 

Paulo (UASG 120633);

CONTRATADA: Max Move Comércio de Móveis e 
Transportes Eireli, CNPJ nº 03.963.184/0001-83;

OBJETO: Aquisição de mobiliário, visando atender as 
necessidades da Secretaria de Estado de Transportes – 
SETRAP.

VALOR GLOBAL: R$ 344.766,00 (trezentos e quarenta 
e quatro mil, setecentos e sessenta e seis);

LICITAÇÃO: Processo Administrativo nº 
67267.000606/2021-28-GAP-SP, Ata de registro de 
preços nº 239/2021-GAP-SP.

Macapá, 10 de novembro de 2021
José Ronaldo Mota Rachid
Presidente da CPL/SETRAP
Portaria nº 178/2021-CPL/SETRAP

HASH: 2021-1110-0007-2285

Secretaria de Segurança

PORTARIA Nº 008/2021-CORREG/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 23, incisos I e II da Constituição Estadual e pelo 
Decreto nº 0792/2018 de 26 de março de 2018.

CONSIDERANDO instauração da Sindicância nº 
004/2021-CORREG/SEJUSP, designada pela Portaria 
nº 007/2021-CORREG/SEJUSP, publicada no DOE nº 
7.515/2021;

CONSIDERANDO o teor do Ofício interno nº 
330101.0077.1251.0046/2021-GGI/SEJUSP, requerendo 
dilação de prazo para conclusão do feito.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER prorrogação de 30 dias de prazo para a 
Sindicância nº 004/2021-CORREG/SEJUSP, a contar de 03 
de novembro, para conclusão do procedimento apuratório.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 09 de novembro de 2021.
José Carlos Corrêa de Souza – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública do 
Amapá

HASH: 2021-1110-0007-2347
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RENOVAÇÃO DE LICENÇA

DE INSTALAÇÃO N°0145/2017

Torna Público que REQUEREU a Secretaria de Meio 
Ambiente – SEMA, a Renovação de Licença de Instalação 
de   n° 0145/2017  para, CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO EM OPERAÇÕES DE SEGURANÇA 
PÚBLICA – CIOSP DO MUNICÍPIO DE SANTANA/AP. 
estando em conformidade com a Lei Federal n° 140/2011; 
Lei Complementar n° 0005/1994 – Código de Proteção 
ao Meio Ambiente do Estado do Amapá, Capitulo IV, 
Artigo 12, Item II, alterado conforme redação dada pela 
Lei Complementar 0070/2012; Decreto n° 3.009/1998 e 
as Resoluções do CONAMA e COEMA/AP.

Macapá -AP, 10 novembro 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública do 
Amapá

HASH: 2021-1110-0007-2341

PORTARIA Nº 073/2021 - SRH/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 123, incisos I e II da Constituição 
Estadual e pelo Decreto nº 0792/2018 de 26 de março de 
2018, e tendo em vista a programação de férias de 2021 
e considerando o ofício n°330101.0077.1253.0029/2021 
CORREG-SEJUSP.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
a servidora CLAUDIA CIBELE GOMES PICANÇO, ora 
exercendo o cargo Corregedor-Geral da Defesa Social, 
Código CDS-3, CORREG/SEJUSP, a contar de 01 de 
Novembro de 2021.

Art. 2º - Indicar a servidora TAYMARA CARDOSO 
PEREIRA, ora exercendo o cargo em Ouvidoria da 
Defesa Social, Código CDS-3, OUVIDORIA/SEJUSP, 
para responder cumulativamente e em substituição pelo 
no referido período.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 08 de novembro de 2021.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça
e Segurança Pública

HASH: 2021-1110-0007-2349

Secretaria de Infraestrutura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Instrumento
Partes:

2º (segundo) Termo Aditivo ao convênio nº 003/2020-SEINF, 
que entre si celebram o Estado do Amapá, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura como concedente 
e a Prefeitura Municipal de Tartarugalzinho como 
convenente, que tem como objeto o repasse de recursos 
financeiros destinados a Construção de uma Escola 
Municipal na Comunidade de Andiroba, no Município de 
Tartarugalzinho; para os fins nele declarados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado 
por mais 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos, o 
prazo da vigência para execução dos serviços, objeto do 
convênio nº 003/2020-SEINF, com previsão de término da 
vigência passando para 22/06/2022, com efeitos a contar 
de 26/10/2021.

Macapá, 10/11/2021
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura
Concedente
Decreto nº 790/2018-GEA

HASH: 2021-1110-0007-2331

PORTARIA ( P ) Nº 160/2021 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0790, de 26 de março de 2018,

CONSIDERANDO os termos do Art. 1º, do Decreto nº 
2678/2021, que regulamenta os procedimentos relativos à 
formalização, repasse, acompanhamento da execução e 
prestação de contas de convênios celebrados pelos órgãos 
ou entidades da administração pública estadual, direta 
ou indireta, com órgãos ou entidades da administração 
pública municipal, direta ou indireta, consórcios públicos 
intermunicipais, para a execução de programa, projeto 
e atividade que envolva a transferência voluntária de 
recursos financeiros oriundos do Tesouro Estadual.

CONSIDERANDO ainda o Art. 54, do Decreto nº 
2678/2021, que dispõe que o procedimento de Tomada 
de Contas Especial obedecerá às normas expedidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá e às diretrizes 
da Controladoria Geral do Estado do Amapá, e deverá 
ser realizada por comissão designada formalmente pelo 
Ordenador de Despesas do Concedente.

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 001/2018 – 
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TCE/AP que estabelece normas e procedimentos para 
encaminhamento dos processos de Tomada de Contas 
Especial ao Tribunal de Contas do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 031/2019 - SEINF, 
publicada no DOE nº 6882 de 18/02/2019, e

CONSIDERANDO o oficio nº 
410101.0008.0655.0178/2020-GAB/CGE, de 
21 de fevereiro de 2020 e o DESPACHO Nº 
0038.0409.2030.0239/2021– GAB/SEINF, de 10 de 
novembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Comissão de Tomada de Contas 
Especial, a fim de atender a recomendação constante 
no Relatório do TCE nº 004/2020- NPT/CAD/CGE, de 
06/02/2020, referente ao Processo nº 196.164952/2015 
- Convênio nº 066/2006 – SEINF e RAEFAP, no que 
concerne a retificação aos itens 2.1, 2.2, 3.1 e 3.2 do 
Relatório, em atendimento ao Art. 10 Parágrafo Único da 
IN nº 001/2018-TCE/AP, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
em conformidade com os Termos da Legislação vigente.

Art. 2º. A Comissão de Tomada de Contas Especial será 
composta pelos seguintes servidores, sem prejuízo de 
suas funções, presidida pelo primeiro, o qual é substituído 
pelo segundo nas ausências e nos impedimentos:

Presidente: Sandro Roberto Lobato da Silva – Analista 
em Infraestrutura – Efetivo Estadual
Membro: Milena Santos de Oliveira – Analista em 
Infraestrutura – Efetivo Estadual
Membro: Adams Patrick Santos de Lima – Analista em 
Infraestrutura – Efetivo Estadual

Art. 3º. O Relatório Conclusivo deverá ser encaminhado 
ao GAB/SEINF, obedecendo o prazo acima mencionado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 10 de novembro de 2021.
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2021-1110-0007-2362

Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº381/21-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 

atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 892/2021 – 
CPS/SIMS e Processo nº 452/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º Designar o deslocamento dos servidores: 
Leonardo Silva de Freitas, coordenador Estadual do 
PBF – CAD/único, Adelson Saraiva Brandão, Assistente 
Administrativo e Luciane Távora Teixeira, gerente do 
Núcleo de Estudos CAED/SEED, que se deslocarão da 
sede de suas atribuições em Macapá/AP até o Município 
de Porto Grande, no período de 17 a 21 de janeiro de 2022, 
com objetivo de realizar capacitação de preenchimento 
de formulário do CAD/ÚNICO, reunir com gestores da 
educação e saúde, promover monitoramento e avaliação 
da execução da gestão municipal do PBF/CAD/ÚNICO.
Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 09 de Novembro de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-1110-0007-2303

PORTARIA Nº382/21-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 194/2021 – 
CARTI/SIMS e Processo nº 454/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º Designar o deslocamento do servidor: Ronilson 
Ferreira Ribeiro, gerente setorial de articulação 
institucional, que se deslocará da sede de suas atribuições 
em Macapá/AP até o Município de Laranjal do Jari – 
sub-região do Pinga - Pinga, no período de 09 a 10 de 
novembro de 2021, com objetivo de realizar mobilização 
de lideranças do PLPVM para reunião institucional.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 09 de Novembro de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-1110-0007-2296
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PORTARIA Nº383/21-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 891/2021 – 
CPS/SIMS e Processo nº 453/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º Designar o deslocamento dos servidores: 
Leonardo Silva de Freitas, coordenador Estadual 
do PBF – CAD/único, Adelson Saraiva Brandão, 
Assistente Administrativo e Luciane Távora Teixeira, 
gerente do Núcleo de Estudos CAED/SEED, que se 
deslocarão da sede de suas atribuições em Macapá/AP 
até os Municípios de Serra do Navio e Pedra Branca, no 
período de 03 a 08 de dezembro de 2021, com objetivo 
realizar capacitação de preenchimento de formulário do 
CAD/ÚNICO, reunir com gestores da educação e saúde, 
promover monitoramento e avaliação da execução da 
gestão municipal do PBF/CAD/ÚNICO.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 09 de Novembro de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-1110-0007-2294

Secretaria Do Trabalho

e Empreendedorismo

EXTRATOS DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 
001/2021-SETE
 
PROCESSO N° 0042.0332.2151.0010/2021-GAB /SETE

PARECER JURÍDICO n° 0341/2021-GAB/PGE/AP

OBJETO: Reconhecer dívida junto à CONTRATADA, 
Locadora J. J. & CIA LTDA-EPP, CNPJ n° 
07.424.461/0001-30 com a Interveniência da Imobiliária 
ALTAIR PEREIRA IMÓVEIS LTDA, CNPJ n° 
01.241.430/0001-68, referente ao pagamento de dívidas 
no montante de R$ 62.100,00 (Sessenta e dois mil e 
cem reais), decorrente da ocupação do Imóvel nos meses 
de janeiro, fevereiro e 09 (nove) dias do mês de março 
de 2021, em virtude da locação do prédio imobiliário no 
qual a SETE exercia suas atividades, após o término da 
vigência do Contrato n° 004/2015-SETE, findo em 03 de 
junho de 2020.

Macapá-AP, 10 de novembro de 2021
KARLA MARCELLA FERNANDES CHESCA
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO- SETE

HASH: 2021-1110-0007-2339

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 – SETE
 
LISTA DEFINITIVA DA SELEÇÃO
 

OPORTUNIDADE - 
POR TIPOLOGIA

ARTESÃO(Ã) 
INSCRITO(A) RESULTADO

ARGILA

SANDRA DE MELO 
ALFAIA 

Carteira Nacional do 
Artesão Nº. SICAB: 

AP.0810.0000062.02

CLASSIFICADA

MADEIRA

CELSO VALADARES 
SALES 

Carteira Nacional do 
Artesão Nº SICAB: 

AP.0712.0000442.01

CLASSIFICADO

MANOEL BENTO 
CABRAL DE SOUZA 
Carteira Nacional do 
Artesão Nº SICAB: 

AP.0519.0000678.00

CLASSIFICADO

FRANCISCO BAIA 
GOÉS 

Carteira Nacional do 
Artesão Nº SICAB: 

AP.0810.0000084.02

CADASTRO DE 
RESERVA

SEMENTE/FIO E 
FIBRA/ESCAMA

MARIA MARLIZETE 
MONTEIRO DOS REIS 

Carteira Nacional do 
Artesão Nº SICAB: 

AP.0712.0000427.02

CLASSIFICADA

MARIA DE FATIMA 
DOS REIS BRICIO 

Carteira Nacional do 
Artesão Nº SICAB: 

AP.0910.0000278.02

CLASSIFICADA

MARIA SUELI DE 
OLIVEIRA PANTOJA 
Carteira Nacional do 

Artesão Nº SICAB: AP. 
0910.0000312.02

CLASSIFICADA 
(Remanejamento 

de vaga)

FIO E TECIDO/ 
TÉCNICA 

REUTILIZAÇÃO

ANTÔNIO AUGUSTO 
SIMÕES NETO 

Carteira Nacional do 
Artesão Nº SICAB: 

AP.0612.0000412.02

CLASSIFICADO

 
Macapá-AP, 10 de novembro de 2021

JUNIELSON PESSÔA PEREIRA
Coordenador Geral do Projeto “Coordenadoria do 
Artesanato”
Decreto nº 3160/2021-GEA
 
KARLA MARCELLA FERNANDES CHESCA
Secretária de Estado do Trabalho e Empreendedorismo 
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- SETE
Decreto nº 0017/2019-GEA

HASH: 2021-1110-0007-2343

Secretaria de Meio Ambiente

DECISÃO N. 229/2021 – GAB/SEMA

PROCESSO Nº 0037.0285.2002.0148/2020 - RDD /
SEMA

INTERESSADO(A): DOMINGAS DA SILVA CONCEIÇÃO

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À ANALISE 
TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL

Trata-se de processo administrativo instaurado para emissão 
de Autorização Prévia à Análise Técnica de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável (APAT) a partir de requerimento 
formulado por DOMINGAS DA SILVA CONCEIÇÃO.

Considerando os elementos nos autos, e tendo em vista 
as atribuições a mim conferidas pelos arts. 10, 10-A, 12 e 
12-A, todos da Lei Complementar Estadual nº 0005/1994, 
art. 26 da Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal) 
e Instrução Normativa MMA nº 04/2006, combinados com 
os art. 56 da Lei Estadual nº 0811/2004, com a redação 
que lhe foi conferida pela Lei Estadual nº 2.426/2019, bem 
assim o art. 5º da Lei Estadual nº 2.426/2019 e art. 3º, § 
2º, II, da Lei Estadual nº 0165/1994.

Considerando que, no dia 05/01/2021, por meio de e-mail 
(fl. 39 pdf), o(a) interessado(a) foi notificado(a) para 
apresentar documentação que estava pendente por meio 
do OFÍCIO Nº 260101.0008.1975.0003/2021 GAB - SEMA.

Considerando o despacho do GAB/SEMA datado do dia 29 de 
março de 2021, o qual informa que se realizou consulta referente 
ao período compreendido entre 05/01/2021 a 29.03.2021, não 
se vislumbrando resposta à notificação enviada ao requerente 
nas plataformas disponíveis para recebimento e tramitação de 
documentos on-line por esta secretaria.

Considerando que, diante disso, nota-se que até o 
presente momento, a notificação não foi atendida, isto é, 
os documentos não foram fornecidos;

RESOLVO:

INDEFERIR o pedido de AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À 
ANÁLISE TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL (APAT), ante a ausência de:

a) Certificado de Cadastramento de Imóvel Rural (CCIR) 
no Cadastro Nacional de Imóvel Rural (CNIR);

b) Imposto Territorial Rural (ITR) dos últimos 5 anos ou 
Certidão Negativa de Débitos;

Notifique-se o interessado, juntando-se cópia desta 
decisão, informando-o sobre a possibilidade de oferecer 
recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, contados 
a partir da ciência desta Decisão, conforme o art. 59 da 
Lei nº 9.784/1999 ou de solicitar nova APAT, cujo pedido 
deverá ser instruído em novos autos administrativos, 
contendo todos os documentos e elementos previstos na 
Portaria nº 082/2020-GAB/SEMA.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá-AP, 29 de outubro de 2021.
Josiane Andréia Soares Ferreira
Secretária de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2021-1110-0007-2278

DECISÃO N. 230/2021 – GAB/SEMA

PROCESSO Nº 012019367446892-15/01

PRODOC: 0037.0012.2017.0022/2020 - ASSEJUR /
SEMA

INTERESSADO(A): LUCIDALVA DOS SANTOS FREIRE

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À ANÁLISE 
TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL

Trata-se de processo administrativo instaurado para emissão 
de Autorização Prévia à Análise Técnica de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável (APAT) a partir de requerimento 
formulado por DOMINGAS DA SILVA CONCEIÇÃO.

Considerando os elementos nos autos, e tendo em vista 
as atribuições a mim conferidas pelos arts. 10, 10-A, 12 e 
12-A, todos da Lei Complementar Estadual nº 0005/1994, 
art. 26 da Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal) 
e Instrução Normativa MMA nº 04/2006, combinados com 
os art. 56 da Lei Estadual nº 0811/2004, com a redação 
que lhe foi conferida pela Lei Estadual nº 2.426/2019, bem 
assim o art. 5º da Lei Estadual nº 2.426/2019 e art. 3º, § 
2º, II, da Lei Estadual nº 0165/1994.

Considerando que, no dia 27/08/2020, por meio de 
e-mail disponível (fl. 46 pdf), o(a) interessado(a) foi 
devidamente notificado(a) para apresentar documentação 
que estava pendente por meio do OFÍCIO Nº 
260101.0008.1975.0848/2020 GAB - SEMA .

Considerando o despacho do GAB/SEMA datado do dia 31 de 
março de 2021, o qual informa que se realizou consulta referente 
ao período compreendido entre 27/08/2020 a 31.03.2021, não 
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se vislumbrando resposta à notificação enviada ao requerente 
nas plataformas disponíveis para recebimento e tramitação de 
documentos on-line por esta secretaria.

Considerando que, diante disso, nota-se que até o 
presente momento, a notificação não foi atendida, isto é, 
os documentos não foram fornecidos;

RESOLVO:

INDEFERIR o pedido de AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À 
ANÁLISE TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL (APAT), ante a ausência de: 

a) Cadastro Ambiental Rural (CAR);

Notifique-se o interessado, juntando-se cópia desta 
decisão, informando-o sobre a possibilidade de oferecer 
recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, contados 
a partir da ciência desta Decisão, conforme o art. 59 da 
Lei nº 9.784/1999 ou de solicitar nova APAT, cujo pedido 
deverá ser instruído em novos autos administrativos, 
contendo todos os documentos e elementos previstos na 
Portaria nº 082/2020-GAB/SEMA.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá-AP, 08 de novembro de 2021.
Rosivaldo da Silva
Secretário de Estado do Meio Ambiente
(Em exercício de substituição)

HASH: 2021-1110-0007-2279

DECISÃO N. 231/2021 – GAB/SEMA

PROCESSO Nº 32000-0106/2020

PRODOC: 0037.0012.2017.0058/2020 - ASSEJUR /
SEMA

INTERESSADO(A): CLEUMACY MELO DOS SANTOS

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À ANÁLISE 
TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL

Trata-se de processo administrativo instaurado para emissão 
de Autorização Prévia à Análise Técnica de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável (APAT) a partir de requerimento 
formulado por CLEUMACY MELO DOS SANTOS.

Considerando os elementos nos autos, e tendo em vista 
as atribuições a mim conferidas pelos arts. 10, 10-A, 12 e 
12-A, todos da Lei Complementar Estadual nº 0005/1994, 
art. 26 da Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal) 
e Instrução Normativa MMA nº 04/2006, combinados com 

os art. 56 da Lei Estadual nº 0811/2004, com a redação 
que lhe foi conferida pela Lei Estadual nº 2.426/2019, bem 
assim o art. 5º da Lei Estadual nº 2.426/2019 e art. 3º, § 
2º, II, da Lei Estadual nº 0165/1994.

Considerando que, no dia 09/10/2020, por meio de 
e-mail disponível (fl. 39 pdf), o(a) interessado(a) 
foi devidamente notificado(a) para apresentar 
documentação que estava pendente por meio do OFÍCIO 
nº 260101.0008.1975.1098/2020 GAB - SEMA.

Considerando o despacho do GAB/SEMA datado do dia 
30 de março de 2021, o qual informa que se realizou 
consulta referente ao período compreendido entre 
09/10/2020 a 30.03.2021, sendo localizado no email: 
gabinete.sema.ap@gmail.com um encaminhamento 
de documentação referente a resposta à notificação, 
entretanto, o interessado não logrou êxito em apresentar 
a Anuência à APAT do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA).

Considerando que, diante disso, a notificação não foi 
atendida, isto é, os documentos não foram fornecidos;

RESOLVO:

INDEFERIR o pedido de AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À 
ANÁLISE TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL (APAT), ante a ausência de: 

a) Anuência à APAT do Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (INCRA)

Notifique-se o interessado, juntando-se cópia desta 
decisão, informando-o sobre a possibilidade de oferecer 
recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, contados 
a partir da ciência desta Decisão, conforme o art. 59 da 
Lei nº 9.784/1999 ou de solicitar nova APAT, cujo pedido 
deverá ser instruído em novos autos administrativos, 
contendo todos os documentos e elementos previstos na 
Portaria nº 082/2020-GAB/SEMA.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá-AP, 08 de novembro de 2021.
Rosivaldo da Silva
Secretário de Estado do Meio Ambiente
(Em exercício de substituição)

HASH: 2021-1110-0007-2284

DECISÃO N. 232/2021 – GAB/SEMA

PROCESSO Nº 0037.0012.2017.0024/2021 - ASSEJUR 
/SEMA

INTERESSADO(A): MANOEL PEREIRA DA SILVA
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ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À ANÁLISE 
TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL

Trata-se de processo administrativo instaurado para emissão 
de Autorização Prévia à Análise Técnica de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável (APAT) a partir de requerimento 
formulado por MANOEL PEREIRA DA SILVA.

Considerando os elementos nos autos, e tendo em vista 
as atribuições a mim conferidas pelos arts. 10, 10-A, 12 e 
12-A, todos da Lei Complementar Estadual nº 0005/1994, 
art. 26 da Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal) 
e Instrução Normativa MMA nº 04/2006, combinados com 
os art. 56 da Lei Estadual nº 0811/2004, com a redação 
que lhe foi conferida pela Lei Estadual nº 2.426/2019, bem 
assim o art. 5º da Lei Estadual nº 2.426/2019 e art. 3º, § 
2º, II, da Lei Estadual nº 0165/1994.

Considerando que, no dia 26/04/2021, por meio de e-mail 
(fl. 37 pdf), o(a) interessado(a) foi notificado(a) para 
apresentar documentação que estava pendente por meio 
do OFÍCIO Nº 260101.0076.1975.0158/2021 GAB - SEMA.

Considerando o despacho do GAB/SEMA datado do dia 23 de 
junho de 2021, o qual informa que se realizou consulta referente 
ao período compreendido entre 26/04/2021 a 23.06.2021, não 
se vislumbrando resposta à notificação enviada ao requerente 
nas plataformas disponíveis para recebimento e tramitação de 
documentos on-line por esta secretaria.

Considerando que, diante disso, nota-se que até o 
presente momento, a notificação não foi atendida, isto é, 
os documentos não foram fornecidos;

RESOLVO:

INDEFERIR o pedido de AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À 
ANÁLISE TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL (APAT), ante a ausência de:

Cadastro Ambiental Rural;

Comprovante de pagamento do Imposto Territorial Rural 
dos últimos 5 anos ou Certidão Negativa de Débitos.

Notifique-se o interessado, juntando-se cópia desta 
decisão, informando-o sobre a possibilidade de oferecer 
recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, contados 
a partir da ciência desta Decisão, conforme o art. 59 da 
Lei nº 9.784/1999 ou de solicitar nova APAT, cujo pedido 
deverá ser instruído em novos autos administrativos, 
contendo todos os documentos e elementos previstos na 
Portaria nº 082/2020-GAB/SEMA.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá-AP, 08 de novembro de 2021.

Rosivaldo da Silva
Secretário de Estado do Meio Ambiente
(Em exercício de substituição)

HASH: 2021-1110-0007-2286

Secretaria de Planejamento

PORTARIA Nº 075/2021 - SEPLAN

O Secretário de Estado do Planejamento, do Governo 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1107, de 12 de abril de 2018;

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento do servidor Anderson Maycon 
Tavares Lameira, Fiscal / Esp. em Geoprocessamento 
/ Amapá Terras), da sede de suas atribuições Macapá-
AP, até o município de Tartarugalzinho-AP, com o 
objetivo de fiscalizar e acompanhar os serviços de 
georreferenciamento (6º e 7º) do PA Governador Janary, 
Bom Jesus e Cedro, prestado pelo Convenente (4º CGEO), 
de acordo com o Convênio nº 001/2018, celebrado entre o 
Governo do Estado do Amapá e o Exército Brasileiro, com 
interveniência desta SEPLAN e Amapá Terras, no período 
de 16 a 27 de novembro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, em Macapá-AP, 10 de novembro de 2021.
RODRIGO SEBASTIANI
Secretário/SEPLAN
Exercício

HASH: 2021-1110-0007-2317

PORTARIA Nº 076/2021 - SEPLAN

O Secretário de Estado do Planejamento, do Governo 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1107, de 12 de abril de 2018;

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento da servidora Milene Miranda 
Luz, Integrante da Comissão de Fiscalização (portaria 
interinstitucional nº 001/2021), lotada na Secretaria 
de Infraestrutura/SEINF, da sede de suas atribuições 
Macapá-AP, até o Município de Tartarugalzinho-AP, com 
o objetivo de fiscalizar e acompanhar os serviços de 
georreferenciamento (6º e 7º) do PA Governador Janary, 
Bom Jesus e Cedro, prestado pelo Convenente (4º CGEO), 
de acordo com o Convênio nº 001/2018, celebrado entre o 
Governo do Estado do Amapá e o Exército Brasileiro, com 



Quarta-feira, 10 de Novembro de 2021Seção 02• Nº 7.541Diário Oficial

25 de 65

interveniência desta SEPLAN e Amapá Terras, no período 
de 16 a 27 de novembro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, em Macapá-AP, 10 de novembro de 2021.                         
RODRIGO SEBASTIANI
Secretário/SEPLAN
Exercício

HASH: 2021-1110-0007-2318

PORTARIA Nº 077/2021 - SEPLAN

O Secretário de Estado do Planejamento, do Governo 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1107, de 12 de abril de 2018;

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento da servidora Lariana Têka 
Barra de Medeiros, Integrante da Comissão de 
Fiscalização (Portaria interinstitucional nº 001/2021), 
lotada na SEPLAN, da sede de suas atribuições 
Macapá-AP, até o Município de Tartarugalzinho-AP, com 
o objetivo de fiscalizar e acompanhar os serviços de 
georreferenciamento (6º e 7º) do PA Governador Janary, 
Bom Jesus e Cedro, prestado pelo Convenente (4º CGEO), 
de acordo com o Convênio nº 001/2018, celebrado entre o 
Governo do Estado do Amapá e o Exército Brasileiro, com 
interveniência desta SEPLAN e Amapá Terras, no período 
de 16 a 27 de novembro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, em Macapá-AP, 10 de novembro de 2021.                         

RODRIGO SEBASTIANI
Secretário/SEPLAN
Exercício

HASH: 2021-1110-0007-2319

PORTARIA Nº 078/2021 - SEPLAN

O Secretário de Estado do Planejamento, do Governo 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1107, de 12 de abril de 2018;

RESOLVE:

Autorizar o servidor Antônio dos Santos Leite, Motorista, 
lotado no Amapá Terras, da sede de suas atribuições 
Macapá-AP, que conduzirá o veículo que se deslocará 
ao município de Tartarugalzinho-AP, como parte da 
Comissão de Fiscalização (Portaria Interinstitucional 
nº 001/2021), conforme detalhamento no Documento 
1, anexo, com o objetivo de fiscalizar e acompanhar 
os serviços de georreferenciamento (6º e 7º OS) do PA 
Governador Janary, Bom Jesus e Cedro, prestados pelo 
Convenente (4º CGEO), de acordo com o Convênio nº 
001/2018, celebrado entre o Governo do Estado do 
Amapá e o Exército Brasileiro, com interveniência desta 
SEPLAN e AMAPÁ TERRAS, no período de 16 a 27 de 
novembro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, em Macapá-AP, 10 de novembro de 2021.
RODRIGO SEBASTIANI
Secretário/SEPLAN
Exercício

HASH: 2021-1110-0007-2320

Secretaria de Educação

PARECER Nº 015/2021-CEE/AP - EE. JOSÉ FERNANDES

Interessado: Escola Estadual José Fernandes da Silva UF: AP

Endereço: Av. Perimetral Norte n° 1037, Bairro Água Fria, CEP: 68945-000, Município de Pedra Branca do Amapari - AP

Assunto: Solicita Reconhecimento do Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Finais), Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental na 
Modalidade EJA (3ª e 4ª Etapas), do Ensino Médio Regular e Validação de Estudos Ofertados em Anos Anteriores.

Relator: Oberdan Amoras Alves Júnior

Assessora Técnica: Zenilda Rodrigues Dias

Processo: 053/2019– CEE/AP

Parecer n° 015/2021 - CEB/CEE/AP Câmara de Educação Básica Aprovado em: 28/09/2021

I – HISTÓRICO:

A direção da Escola Estadual José Fernandes da Silva, por meio do Ofício nº 80/2018 – EEJFS, de 31 de outubro 
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de 2018, encaminhou ao Núcleo de Inspeção e Organização Escolar - NIOE/SEED/AP, obedecendo ao exigido na 
Resolução nº 077/14 – CEE/AP, a documentação pertinente ao pedido de Reconhecimento do Ensino Fundamental 
(Anos Iniciais e Finais), de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental na Modalidade EJA (3ª e 4ª Etapas), 
do Ensino Médio Regular e Validação de Estudos Ofertados em Anos Anteriores.
A Secretaria de Estado da Educação, após os procedimentos administrativos de praxe de seus setoriais competentes, 
através do Ofício nº 2072/2019–SAPE/SEED, de 25 de abril de 2019, encaminhou a este Conselho Estadual de 
Educação a referida documentação para análise e parecer, para depois de atendidas as exigências legais, emitisse os 
Atos pretendidos. 
Cumprindo os trâmites protocolares de instrução neste Conselho de Educação a documentação foi transformada no 
Processo nº 053/2019 – CEE/AP e encaminhada à Assessoria Técnica da Câmara de Educação Básica/CEE/AP, para 
análise e demais medidas, objetivando subsidiar a emissão de parecer a ser submetido à apreciação da Câmara de 
Educação Básica – CEB/CEE/AP.

O Processo apresenta as seguintes peças:
1. Ofício nº 2072/2019-SAPE/SEED, de 25 de abril de 2019, ao CEE/AP, fl. 001;
2. Capa de Protocolo nº 164.445259/2019-NIOE/SEED, fl. 002;
3. Análise Técnica n° 178/2018-NIOE/SEED, fl. 003;
4. Ofício nº 80/2018-EEJFS, de 31 de outubro de 2018, direcionado ao NIOE/SEED, fl. 004;
5. Decreto nº 2728 de 13 de outubro de 2004, contendo o Ato de criação e denominação da Escola Estadual José 
Fernandes da Silva, fls. 005 e 006;

PARECER Nº 015/2021-CEE/AP............................................................................Fls. 02

6. Parecer Técnico nº 011/2019-UOEP/NATEP/CODNOPE/SEED, fl. 007;
7. Projeto Político-Pedagógico da Escola, fls. 008 a 039;
8. Plano de Implantação do Ensino Médio e EJA, fls. 040 a 048;
9. Matriz Curricular do Ensino Fundamental (Anos Inicias e Finais), 3ª e 4ª etapas na Modalidade EJA e Ensino Médio 
Regular, fls. 049 a 052;
10. Regimento Escolar Padrão SEED, fls. 053 a 085;
11. Sistemática de Avaliação, fls. 086 a 100;
12. Cópias do Censo Escolar, fls. 101 a 103;
13. Cópia do Diário Oficial de Nomeação da Atual Equipe Gestora, fls. 104 e 105;
14. Relação do Corpo Administrativo, Técnico e Docente acompanhado de cópia do comprovante de habilitação de 
cada profissional, fls. 106 a 134;
15. Calendário Escolar, fls. 135 e 136;
16. Cópias de Modelos Impressos, fls. 137 a 152;
17. Relatório de Verificação Escolar realizada pelo NIOE, fls. 153 à156;
18. Memorando 44/2019 – NIOE à CODNOPE, fls. 157 e 158;
19. Lista de Verificação de Reconhecimento do setor de Triagem/CEE/AP, fl. 159;
20. Lista de Verificação de Autorização do setor de Triagem/CEE/AP, fl. 160;
21. Folha de Despacho do setor de triagem a Coordenação da Assessoria Técnica da CEB/CEE, fl. 161;
22. Folha de Despacho da Assessoria Técnica a CEB/CEE, fl. 162;
23. Ofício nº 305/2019-CEE/AP, fl. 163;
24. Análise Técnica Preliminar da Assessoria Técnica/CEE, fls. 164 a 166;
25. Cópia de Comprovação de Documentos enviados por e-mail da Escola Estadual José Fernandes da Silva, fl. 167;
26. Certidão de Verificação, fl. 168;
27. Folha de Despacho da Coordenação da Assessoria Técnica a CEB/CEE, fl. 169;
28. Projeto Político-Pedagógico da Escola Atualizado, fls. 170 a 199;
29. Calendário Escolar Atualizado, fls. 200 a 206;
30. Cópias de Modelos Impressos, fls. 207 a 209;
31. Relatório de Verificação Escolar, fls. 210 a 213;
32. Análise Técnica Final da Assessoria Técnica/CEE, fls. 214 a 222;
33. Folha de Despacho da Coord. da Assessoria Técnica a CEB/CEE, fl. 223;

II – ANÁLISE:

A análise das 223 peças que compõem o presente processo, bem como a verificação “preliminar”, realizada na Escola 
Estadual José Fernandes da Silva, fundamenta-se na Lei nº 9.394/96 (LDB), nas Resoluções: nº 04, 07/2010/CNE/
CEB, nº 077/14-CEE/AP e 056/15-CEE/AP.
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1 – IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA

A Escola Estadual José Fernandes da Silva, localizada na Avenida Rodovia Perimetral Norte, nº 1037, Bairro Água 
Fria, Município de Pedra Branca do Amapari/AP, funciona nos turnos da manhã, tarde e noite, ofertando o Ensino 
Fundamental Anos Iniciais e 
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Finais, Ensino Fundamental na modalidade EJA (3ª e 4ª Etapas), e Ensino Médio Regular. Tem como entidade 
mantenedora a Secretaria de Estado da Educação do Amapá/SEED/AP. 

2 – ASPECTOS LEGAIS DE CRIAÇÃO DA ESCOLA

A Escola Estadual José Fernandes da Silva é uma unidade de ensino pública que foi criada com a denominação que 
lhe deu origem em 13 de Outubro de 2004, por meio do Decreto nº 2728/2004 - GEA.
Pela Portaria nº 254/2010 – SEED, de 29 de setembro de 2010, foi autorizada a implantar e a funcionar o Ensino 
Fundamental de Nove Anos de Duração, Cessando de forma gradativa o Ensino Fundamental da 1ª à 8ª série.
A autorização para o funcionamento da Escola se deu por Portaria da SEED e não por Resolução deste Conselho de 
Educação, uma vez o Inciso I do Art. 5º da Resolução nº. 138/00-CEE/AP, que tratou da matéria no período de 28 de 
dezembro de 2000, a 06 de junho de 2012, dizia que “... as instituições públicas, tanto municipais como estaduais, 
tinham suas autorizações de funcionamento concedidas pelas suas respectivas mantenedoras”. Nesse período, era 
a Resolução nº 138/00-CEE/AP, que fixava normas para a criação, autorização de funcionamento, reconhecimento, 
nucleação, cessação de atividades, verificação e inspeção de estabelecimento no Sistema Estadual de Ensino do 
Amapá.
Em 2012 essa Resolução Foi revogada pela Resolução nº 037/12 - CEE/AP que por sua vez em 11 de dezembro de 
2014, foi revogada pela Resolução nº 077/2014 – CEE/AP, que atualmente está em vigência.

3 – ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICA:

a) Equipe Gestora e Secretaria Escolar;
Constituída por Diretor e Secretária Escolar, devidamente habilitados para as funções que exercem.
b) Coordenação Pedagógica.
A Coordenação Pedagógica é composta por duas (02) coordenadoras, devidamente habilitadas. 
c) Corpo Docente;
A Escola Estadual José Fernandes da Silva possui 30 professores; todos   devidamente habilitados para exercerem 
suas funções, atendendo aos preceitos dos artigos 62 e 64 da Lei 9394/96.
d) Corpo Discente e número de turmas.
A Escola Estadual José Fernandes da Silva atende um quantitativo de 310 estudantes, distribuídos nos três turnos 
conforme o quadro demonstrativo abaixo:
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Quadro Demonstrativo de Alunos atendidos por Ano/Etapa - 2021

Ano / Etapa
Número de Turmas e Alunos por Turno

Total Turmas Total AlunosManhã Tarde Noite
Nº Turmas Alunos Nº Turmas Alunos Nº Turmas Alunos

5º Ano - Ens. 
Fund. 01 28 - - - - 01 28

6º Ano - Ens. 
Fund. 01 18 01 21 - - 02 39

7º Ano - Ens. 
Fund. 01 23 01 20  - - 02 43

8º Ano - Ens. 
Fund. 01 23 - -  -  - 01 23

9º Ano - Ens. 
Fund. - - 01 21  - - 01 21

3ª Etapa EJA 
Fund. - -  - - 01 11 01 11
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4ª Etapa EJA 
Fund. - -  - - 01 16 01 16

1º Série do 
Ensino Médio - - 01 34 01 19 02 53

2º Série do 
Ensino Médio - -  01 18 01 19 02 37

3º Série do 
Ensino Médio 01 14 - - 01 25 02 39

Total 05 106 05 114 05 90 15 310

Fonte: Secretaria Escolar da Escola Estadual José Fernandes da Silva

f)  Regimento Escolar.
A Escola Estadual José Fernandes da Silva adota o Regimento Escolar Padrão da SEED que está homologado pela 
Resolução nº 046/2015-CEE/AP;
O Regimento Escolar tem por objetivo organizar e orientar as atividades da Unidade Escolar para a melhoria da qualidade 
da educação por ela ofertada, uma vez que toda ação desenvolvida na escola envolve aspectos organizacionais 
técnicos, pedagógicos, administrativos e disciplinares.
O Regimento Escolar Padrão possui 32 páginas e está organizado em 11 títulos que são subdivididos em capítulos que, 
em linhas gerais, tratam das finalidades e dos objetivos das escolas estaduais de ensino; dos níveis e modalidades de 
ensino ofertados; da gestão democrática; da organização administrativa e pedagógica da escola; da estrutura curricular 
e da avaliação do desempenho escolar; do regime escolar e do regime disciplinar dentre outros.
g) Sistemática de Avaliação
A Escola Estadual José Fernandes da Silva adota a Sistemática de Avaliação Padrão da SEED que está homologada 
pela Resolução nº 046/2015-CEE/AP; a referida   Sistemática  de  Avaliação  baseia-se   nas  concepções:    qualitativa, 
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mediadora, processual, progressista, libertadora, contínua e redimensionadora, em consonância com a resolução nº 
07/2010-CNE e referendada nos Parâmetros Curriculares Nacionais.
A avaliação de rendimento do aluno ocorre de forma processual e é expressa em notas, perfazendo o total de 100,0 
(cem) pontos cumulativos distribuídos ao longo de 4 bimestres - 25,0 (vinte e cinco) pontos em cada bimestre por meio 
de testes, trabalhos individuais e em grupos, pesquisas e quaisquer outros instrumentos possíveis de verificação de 
aprendizagem, contemplados no Projeto Político-Pedagógico da escola, de modo a garantir a avaliação no processo. 
Para cada bimestre, é aplicado o mínimo de 03 (três) instrumentos de avaliação que totalizarão 25 (vinte e cinco) 
pontos e que terão os valores de 8,0 (oito) pontos, 8,0 (oito) pontos e 9,0 (nove) pontos, respectivamente.
Ao final do ano letivo, será considerado APROVADO o aluno que obtiver o aproveitamento mínimo de 50% em cada 
componente da Matriz Curricular e frequência mínima de 75% do total da carga horária anual, EXCETO Ensino 
Religioso, que não tem o caráter de retenção.
h) Matriz Curricular 
A Escola Estadual José Fernandes da Silva adota as Matrizes Curriculares Padrão da SEED que estão homologadas pela 
Resolução nº 056/2011-CEE/AP, bem como, no presente ano letivo (2021), a partir do 1º ano e do 6º ano, uma nova Matriz 
Curricular Padrão do Ensino Fundamental da Rede de Ensino Estadual que foi homologada pela Resolução nº 094/2020-
CEE/AP, em 25 de novembro de 2020. Essa nova Matriz Curricular reorganizou o tempo escolar em consonância com 
o desenvolvimento das habilidades e competências preconizadas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e no 
Referencial Curricular Amapaense da Educação Infantil e Ensino Fundamental (RCA), que é o documento de caráter 
obrigatório para fundamentar a elaboração das propostas pedagógicas das instituições que ofertam a Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, nas redes: públicas e privada, em nível do território estadual amapaense.
Considerando que a solicitação com o pedido de Autorização de Funcionamento do Ensino Médio na Escola junto a 
este conselho de Educação se deu no dia 25 de abril de 2019 e que naquele momento já estava em vigor a Lei nº 
13.415/2017, que introduziu uma mudança estrutural na organização do Ensino Médio, etapa final da educação básica, 
alterando a Lei 9.394/96 que trata das Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), e outros dispositivos legais, 
bem como instituindo a política de fomento à implantação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. A matriz 
curricular do Ensino Médio apresentada pela Escola foi a Padrão da SEED que está homologada pela Resolução nº 
056/2011-CEE/AP.
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Entretanto, a partir de 2022 a Escola deve adotar uma nova Matriz Curricular para o Ensino Médio, a partir da 1ª série, 
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ajustada às diretrizes e princípios contemplados no Referencial Curricular Amapaense (RCA) do Ensino Médio, já 
homologado por este CEE/AP, e que tem como propósito orientar e inspirar a rede de ensino, no sentido de que cada 
escola desenvolva a sua proposta pedagógica, considerando as especificidades, características regionais, culturais, 
históricas, econômicas e locais, nos 16 (dezesseis) municípios do Estado do Amapá, enfatizando a Formação Geral e 
os Itinerários Formativos, na definição do currículo do Ensino Médio, com atenção às competências e às habilidades 
essenciais para o desenvolvimento cognitivo, social e emocional, centrado na formação integral dos estudantes e que 
atende ao previsto na Lei nº 13.415/2017, que diz que a carga horária destinada ao cumprimento da BNCC, não poderá 
ser superior a 1.800 horas do total da carga horária do ensino médio e que os itinerários formativos devem ter a duração 
total de 1.200 horas, que articuladas com as 1.800 horas anuais da Formação geral básica, compõem 3.000 horas. 
Dessa forma, o currículo do ensino médio deve apresentar uma parte referente à BNCC e por itinerários formativos.
i)  Cópia dos Comprovantes do Censo Escolar dos últimos 3 anos
Documentos anexados ao processo comprovam que a Escola Estadual José Fernandes da Silva atendeu às exigências 
do Inciso IV, art. 4 da Resolução nº 077/2014-CEE/AP, quanto à apresentação dos comprovantes do Censo Escolar dos 
últimos 03 anos (2016,2017 e 2018).
j)  Projeto Político-Pedagógico
O Projeto Político-Pedagógico da Escola Estadual José Fernandes da Silva atende os requisitos exigidos no Inciso II 
do Art. 14 da Resolução nº 077/14-CEE/AP, quanto à concepção de projeto societário; explicita que tipo de cidadão 
e de cidadã pretende formar e para qual sociedade; define a concepção de educação, de conhecimento e de escola, 
descrevendo, ainda, a missão, os objetivos, as metas e as ações para alcançar seus propósitos. 

4 - ESTRUTUTURA FÍSICA DO PRÉDIO EQUIPAMENTOS MATERIAIS DIDÁTICOS E FUNCIONAMENTO DOS 
AMBIENTES:

A Escola Estadual José Fernandes da Silva funciona em prédio próprio construído em alvenaria, composto de 02 (dois) 
blocos.
Sendo que no primeiro bloco, ficam as salas dos setores: técnico, administrativo e pedagógico da Escola, como: 
secretaria, coordenação pedagógica, sala do AEE  (Atendimento Educacional Especializado) e direção.
A Escola possui ainda rampas de acessibilidade, banheiro para cadeirantes e/ou mobilidade reduzida e dispõe dos 
seguintes espaços:
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NÚMERO DE DEPENDÊNCIAS
QUANT. DESCRIÇÃO DA DEPENDÊNCIA QUANT. DESCRIÇÃO DA DEPENDÊNCIA

05 Salas de Aula; 01 Cozinha;

01 Sala da Direção; 01 Despensa;

01 Biblioteca; 01 Refeitório;

01 Depósito; 02 Banheiros/Sanitários;

01 Secretaria Escolar; 01 Bebedouro Industrial;

01 Coordenação Pedagógica; 01 Sala do AEE;

A Escola tem uma boa iluminação e ventilação natural e artificial, o espaço físico e área de convivência são limpos 
e arborizados; as dependências, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias encontram-se em estado regular de 
conservação e os materiais permanentes e de consumo são regulares e suficientes para o bom desenvolvimento das 
atividades pedagógicas da escola.

5 - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA ESCOLAR
A Secretaria Escolar da Escola José Fernandes da Silva funciona em um espaço bem organizado e realiza atendimento à 
comunidade escolar interna e externa nos 03 turnos de funcionamento; tem um quantitativo de funcionários suficiente para 
o atendimento ao aluno e ao público; está informatizada e climatizada; seu arquivo está organizado da seguinte maneira:
a) Arquivo Ativo: organizado por ordem alfabética, turno e ano;
b) Arquivo Passivo: organizado por livro controle em ordem alfabética, ano e número; utilizam os seguintes impressos: 
Ficha de Matrícula, Histórico Escolar, Ficha Individual, Ressalva Escolar, Atestado e Declaração de Escolaridade.  
A Escola utiliza o Sistema Integrado de Gestão da Educação – SIGEDUC para realizar matrículas, registros de 
Cadernetas Eletrônicas e outras funcionalidades inerentes à escrituração escolar.
A Escola Estadual José Fernandes da Silva segue as diretrizes estabelecidas nas Normas de Matrícula da Secretaria 
de Estado da Educação do Amapá – SEED, no que concerne à exigência de documentação para o ato de matrícula.
A Escola possui Pastas Individuais dos Alunos, Livro/Ata de Resultados Finais, Livro de Registro de Certificados, Livro/
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Ata de Entradas e Saídas de Alunos, Livro de Lacunas e Dependências, Livro/Ata de Reuniões, Livro de Registro de 
Exames Especiais, Calendário Escolar padrão SEED, Cadastro de Funcionários e Diário de Classe Eletrônico.
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III - VOTO DO RELATOR

Este relator, com base na Lei nº 9.394/96, na Resolução nº 077/14-CEE/AP e demais Legislações Educacionais vigentes, 
na análise das peças que compõem o Processo n° 053/2019-CEE/AP, nas observações expressas na Análise Técnica 
realizada pela Assessoria deste Conselho de Educação, e considerando que a Escola Estadual José Fernandes da 
Silva dispõe dos requisitos satisfatórios de funcionamento exigidos pelas normas que tratam da matéria, manifesta 
parecer favorável à Solicitação de Reconhecimento do Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Finais), à Autorização de 
Funcionamento do Ensino Fundamental na Modalidade EJA (3ª e 4ª Etapas), ao Ensino Médio Regular e à Validação 
de Estudos Ofertados em Anos Anteriores.
O Ato de Reconhecimento tem validade de 07 anos, devendo a Instituição Escolar requerer deste Conselho de Educação 
a renovação de reconhecimento no prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do término da vigência do presente Ato, 
conforme estabelece o art. 15 da Resolução nº 077/2014-CEE/AP.
O Ato de Autorização de Funcionamento tem a validade de três anos, a partir da data da publicação deste Parecer no 
Diário Oficial do Estado, conforme estabelece o art. 11 da Resolução nº 077/2014-CEE/AP.

Macapá-AP, 28 de Setembro de 2021.
Oberdan Amoras Alves Júnior
Relator

IV - DECISÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

A Câmara de Educação Básica, em Sessão Ordinária realizada de forma virtual nesta data, decidiu por unanimidade, 
acompanhar o voto do Relator.

Macapá, 28 de Setembro de 2021.
Paulo de Tarso Smith Neves
Presidente da CEB/CEE – AP

CONSELHEIROS:
Paulo de Tarso Smith Neves
Fábio Richard Pereira da Silva
Elizabete do Rosário Monteiro
Francisco Pereira Lima Júnior
Jonas Loureiro Dias
Oberdan Amoras Alves Junior 
Ailton Asdrubal Cardoso Guedes
Maria do Socorro Paiva Rodrigues
Maria Goreth da Silva e Sousa
Rubenita Gonçalves Teles

HASH: 2021-1110-0007-2280

RESOLUÇÃO Nº 094/2021-CEE/AP

RECONHECE O ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E FINAIS) E VALIDA ESTUDOS OFERTADOS EM ANOS
ANTERIORES PELA E.E JOSÉ FERNANDES DA SILVA EM PEDRA BRANCA DO AMAPARI.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo com 
a Lei Estadual nº. 1282/2008, Decreto Governamental nº. 1898, de 02 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial 
do Estado do Amapá nº 7431, de 02 de junho de 2021 e de conformidade com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento 
Interno deste Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

- A Lei nº. 9.394/96;
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- A Resolução nº 077/14 – CEE/AP;
- O Processo nº. 053/2019-CEE/AP;
- O Parecer nº. 015/2021-CEB/CEE/AP,

RESOLVE:

Art. 1º- Reconhecer o Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Finais) e Validar Estudos Ofertados em Anos Anteriores 
pela E. E. José Fernandes da Silva em Pedra Branca do Amapari. 

Art. 2º - O presente Ato de Reconhecimento tem validade de 07 anos, devendo a Instituição Escolar requerer deste 
Conselho Estadual de Educação, sua renovação no prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do término da sua vigência, 
conforme estabelece o art. 15 da Resolução nº 077/2014-CEE/AP.

Art. 3º-Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de Educação, em Macapá – AP,
09 de novembro de 2021.
IVONE DE SOUZA CONCEIÇÃO
Presidente do CEE/AP

HASH: 2021-1110-0007-2315

RESOLUÇÃO Nº 095/2021-CEE/AP

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EJA (3ª e 4ª ETAPAS), DO ENSINO 
MÉDIO REGULAR E VALIDA ESTUDOS OFERTADOS EM ANOS ANTERIORES PELA E.E JOSÉ FERNANDES DA 
SILVA NO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo com 
a Lei Estadual nº. 1282/2008, Decreto Governamental nº. 1898, de 02 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial 
do Estado do Amapá nº 7431, de 02 de junho de 2021 e de conformidade com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento 
Interno deste Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

- A Lei nº. 9.394/96;
- A Resolução nº 077/14 – CEE/AP;
- O Processo nº. 053/2019-CEE/AP;
- O Parecer nº. 015/2021-CEB/CEE/AP,

RESOLVE:

Art. 1º- Autorizar o Funcionamento do Ensino Fundamental na Modalidade EJA (3ª e 4ª Etapas), Ensino Médio Regular 
e Validar Estudos Ofertados em Anos Anteriores pela Escola Estadual José Fernandes da Silva no município de Pedra 
Branca do Amapari.

Art. 2º- O presente Ato de Autorização de Funcionamento tem validade de 03 anos, a partir da data da publicação deste 
Parecer no Diário Oficial do Estado, conforme estabelece o art. 11 da Resolução nº 077/2014-CEE/AP.

Art. 3º-Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de Educação, em Macapá – AP,
09 de novembro de 2021.
IVONE DE SOUZA CONCEIÇÃO
Presidente do CEE/AP

HASH: 2021-1110-0007-2316
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Secretaria de Administração

PORTARIA Nº 1943/2021 – SEAD
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 123 da Constituição do Estado do Amapá e por nomeação do Decreto nº 1535, de 14/05/2018 e 
delegação atribuída pelo Decreto nº 1.497, de 16/10/1992 e Decreto nº 0422, de 30/01/2019 e tendo em vista o contido 
no Processo nº 0035.0332.1966.0031/2020, resolve,

REMOVER:

Servidor: Diego dos Santos Furtado
Extensionista Florestal
Quadro: Estadual
Matrícula: 0099768-4-01

De: Instituto de Extensão Assistência e Desenvolvimento Rural do Amapá – RURAP-AP
Para: Amapá Terras- AP - TERRAS.

Macapá-AP, 10 de novembro de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-1110-0007-2363

PORTARIA Nº 637/11-2021-CGP/SEAD
 
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 103/98-SEAD, de 06 de março de 1998, resolve,
 
Conceder 03 (três) meses de LICENÇA ESPECIAL PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, na forma do artigo 101, da Lei nº 
0066, de 03 de maio de 1993, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), integrante(s) do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, lotado(s) no(a) Secretaria de Estado da Saude - SESA:

Nº Servidor/Processo Matrícula Período Aquisitivo Usufruto

1
DEUZA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

0002.0435.0119.0797/2021
0110067-0-01 10/01/2013 a 08/02/2018 01/12/2021 a 28/02/2022

2
MAGNO SERGIO SANTOS DO AMOR DIVINO 

0002.0197.1851.0246/2021
0040960-0-01 28/05/1996 a 27/05/2001 01/12/2021 a 28/02/2022

3
MARCOS CESAR LOPES DIAS

 0002.0197.3013.0075/2021
0110077-7-01 11/01/2013 a 10/01/2018

01/12/2021 a 29/01/2022 
01/07/2022 a 30/07/2022

4
MARIA ANGELINA VASCONCELOS DE SOUZA 

0002.0435.0119.0777/2021
0033049-3-01 21/06/2009 a 20/06/2014 01/12/2021 a 28/02/2022

5
ONEDINO MIRANDA FILHO
 0052.0197.2472.0023/2021

0034206-8-01 03/08/2015 a 02/08/2020

01/12/2021 a 29/01/2022 
01/12/2021 a 29/01/2022 
03/03/2022 a 01/04/2022 
03/03/2022 a 01/04/2022

6
ROSANA DA CUNHA SIMOES

 0002.0197.1851.0244/2021
0066742-0-01 21/03/2005 a 20/03/2010 01/12/2021 a 28/02/2022

7
YANA MARA SILVA SOUTO 
0002.0197.1851.0234/2021

0070910-7-01 25/04/2015 a 24/04/2020
16/12/2021 a 14/01/2022 
16/12/2022 a 14/01/2023 
16/12/2023 a 14/01/2024
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Macapá-AP, 08 de Novembro de 2021
Neirian Santos de Quadros
Coordenadora de Gestão de Pessoas/SEAD em Exercício - Portaria n° 1767/2021-SEAD

HASH: 2021-1110-0007-2354

PORTARIA Nº 638/11-2021-CGP/SEAD
 
A    COORDENADORA    DE    GESTÃO    DE    PESSOAS    DA SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº  103/98-SEAD, de 06 de março de 1998, resolve:
 
Conceder   03   (três)   meses   de   LICENÇA-ESPECIAL   PRÊMIO   POR   ASSIDUIDADE,   na forma do artigo 101, 
da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,   ao(s)   servidor(es)   abaixo relacionado(s), integrante(s) do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado(s) no(a) Secretaria de Estado da Saude - SESA:
 

Nº Servidor/Processo Matrícula Período Aquisitivo Usufruto

 1
JONCILIA ROBERTO ROQUE 

0002.0624.1851.0003/2021
 0051756-9-01  06/07/2008 a 05/07/2013

03/01/2022 a 01/02/2022 
01/07/2022 a 30/07/2022 
03/10/2022 a 01/11/2022

 2
JOSE EPITACIO CALDAS PANTOJA 

0002.0143.1851.0478/2021
 0062422-5-01  04/04/2015 a 03/04/2020 01/01/2022 a 31/03/2022

 3
MAIRA TIYOMI SACATA TONGU NAZIMA 

0002.0435.0119.0965/2021
 0062348-2-01  19/03/2005 a 18/03/2010 01/01/2022 a 31/03/2022

 4
MIRANEIDE MIRANDA NEGRAO 

0002.0435.0119.0890/2021
 0090515-1-01  26/04/2012 a 25/04/2017

01/01/2022 a 30/01/2022 
01/06/2022 a 30/06/2022 
01/08/2022 a 30/08/2022

 5
WALTER LOBATO DA SILVA 
0002.0435.0119.0931/2021

 0109371-1-01  10/01/2013 a 09/01/2018
01/01/2022 a 30/01/2022 
01/02/2022 a 02/03/2022 
01/08/2022 a 30/08/2022

 
Macapá-AP, 8 de novembro de 2021
Neirian Santos de Quadros
Coordenadora de Gestão de Pessoas/SEAD em Exercício - Portaria n° 1767/2021-SEAD

HASH: 2021-1110-0007-2355

PORTARIA Nº 639/11-2021-CGP/SEAD
 
A    COORDENADORA    DE    GESTÃO    DE    PESSOAS    DA       SECRETARIA            DE    ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº                                                                                                                              103/98 
-SEAD, de 06 de março de 1998, resolve:
 
Conceder   03   (três)   meses   de   LICENÇA-ESPECIAL   PRÊMIO   POR   ASSIDUIDADE,   na forma do artigo 101, 
da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,   ao(s)   servidor(es)   abaixo relacionado(s), integrante(s) do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado(s) no(a) Secretaria Estadual de Transporte - SETRAP:
 

Nº Servidor/Processo Matrícula Período Aquisitivo Usufruto

  1
IZAU LUIZ DANTAS SOARES 

0044.0624.2731.0001/2021
 0107654-0-01  28/11/2011 a 27/11/2016 01/12/2021 a 28/02/2022

 
Macapá-AP, 8 de novembro de 2021
Neirian Santos de Quadros
Coordenadora de Gestão de Pessoas/SEAD em Exercício - Portaria n° 1767/2021-SEAD
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HASH: 2021-1110-0007-2356

PORTARIA Nº 640/11-2021-CGP/SEAD
 
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE    ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 103/98 -SEAD, de 06 de março de 1998, resolve:
 
Conceder   03   (três)   meses   de   LICENÇA-ESPECIAL   PRÊMIO   POR   ASSIDUIDADE,   na forma do artigo 101, 
da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,   ao(s)   servidor(es)   abaixo relacionado(s), integrante(s) do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado(s) no(a) Secretaria Est. Inc. e Mob. Social - SIMS:
 

Nº Servidor/Processo Matrícula Período Aquisitivo Usufruto

1
LANA CHRYSTIELLE MEDEIROS E MEDEIROS 

0051.0197.2653.0024/2021
 0108284-1-01  12/07/2012 a 11/07/2017

01/12/2021 a 30/12/2021 
01/02/2022 a 01/04/2022

2
MARCIA CRISTINA LOBATO BRITO 

0051.0197.2653.0026/2021
 0111786-6-01  14/06/2013 a 13/06/2018 29/12/2021 a 28/03/2022

3
MARIA LIGIA COSTA 

130101.0077.1038.0329/2021
 0049483-6-01   04/05/2013 a 03/05/2018

01/12/2021 a 30/12/2021 
01/02/2022 a 02/03/2022 
01/08/2022 a 30/08/2022

 
Macapá-AP, 9 de novembro de 2021
Neirian Santos de Quadros
Coordenadora de Gestão de Pessoas/SEAD em Exercício - Portaria n° 1767/2021-SEAD

HASH: 2021-1110-0007-2357

PORTARIA Nº 641/11-2021-CGP/SEAD
 
A    COORDENADORA    DE    GESTÃO    DE    PESSOAS    DA       SECRETARIA            DE    ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº                                                                                                                              103/98
-SEAD, de 06 de março de 1998, resolve:
 
Conceder   03   (três)   meses   de   LICENÇA-ESPECIAL   PRÊMIO   POR   ASSIDUIDADE,   na forma do artigo 101, 
da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,   ao(s)   servidor(es)   abaixo relacionado(s), integrante(s) do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado(s) no(a) Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ:
 

Nº Servidor/Processo Matrícula Período Aquisitivo Usufruto

 1
ANNA ELAYSE MONTEIRO LOBATO 

0030.0625.2582.0002/2021
 0034381-1-01  04/11/2015 a 03/11/2020 06/12/2021 a 05/03/2022

2
JACINETE SILVA DA COSTA 

0030.0197.2582.0006/202
 0000078-7-01  13/12/2004 a 12/12/2009

02/12/2021 a 31/12/2021 
02/12/2021 a 31/12/2021 
11/07/2022 a 09/08/2022

 
Macapá-AP, 9 de novembro de 2021
Neirian Santos de Quadros
Coordenadora de Gestão de Pessoas/SEAD em Exercício - Portaria n° 1767/2021-SEAD
 
HASH: 2021-1110-0007-2358

PORTARIA Nº 642/11-2021-CGP/SEAD
 
A    COORDENADORA    DE    GESTÃO    DE    PESSOAS    DA       SECRETARIA            DE    ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº                                                                                                                              103/98
-SEAD, de 06 de março de 1998, resolve:
Conceder   03   (três)   meses   de   LICENÇA-ESPECIAL   PRÊMIO   POR   ASSIDUIDADE,   na forma do artigo 101, 
da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,   ao(s)   servidor(es)   abaixo relacionado(s), integrante(s) do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado(s)   no(a) Delegacia Geral de Policia Civil - DGPC:



Quarta-feira, 10 de Novembro de 2021Seção 02• Nº 7.541Diário Oficial

35 de 65

Nº Servidor/Processo Matrícula Período Aquisitivo Usufruto

 1
ABRAAO TRANI DE ALMEIDA 

0043.0197.2319.0064/202
 0102775-1-01  31/12/2015 a 30/12/2020

01/12/2021 a 30/12/2021 
01/12/2022 a 30/12/2022 
01/12/2023 a 30/12/2023

 2
RICK NELSON LOBATO DA SILVA º 

0043.0197.2319.0059/2021
 0031056-5-01  12/04/2004 a 11/04/2009

01/12/2021 a 29/01/2022 
01/03/2022 a 30/03/2022

 
Macapá-AP, 9 de novembro de 2021
Neirian Santos de Quadros
Coordenadora de Gestão de Pessoas/SEAD em Exercício - Portaria n° 1767/2021-SEAD

HASH: 2021-1110-0007-2359

PORTARIA Nº 643/11-2021-CGP/SEAD
 
A    COORDENADORA    DE    GESTÃO    DE    PESSOAS    DA       SECRETARIA            DE    ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº                                                                                                                              103/98
-SEAD, de 06 de março de 1998, resolve:
 
Conceder   03   (três)   meses   de   LICENÇA-ESPECIAL   PRÊMIO   POR   ASSIDUIDADE,   na forma do artigo 101, 
da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,   ao(s)   servidor(es)   abaixo relacionado(s), integrante(s) do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado(s)   no(a) Delegacia Geral de Policia Civil - DGPC:
 

Nº Servidor/Processo Matrícula Período Aquisitivo Usufruto

 1
IVALDO SANTOS DE QUEIROZ 

0043.0197.2319.0066/2021
 0030961-3-01  29/03/1999 a 28/03/2004 01/01/2022 a 31/03/2022

 2
JULIO CESAR DARQUES DA SILVA 

0043.0197.2319.0065/2021
 0102747-6-01  31/12/2015 a 30/12/2020

02/01/2022 a 31/01/2022 
01/06/2023 a 30/06/2023 
01/06/2024 a 30/06/2024

 3
MARCIA LYETT RAMOS DE SOUZA 

0043.0624.2319.0007/2021
 0091843-1-01  31/01/2008 a 30/01/2013

01/01/2022 a 30/01/2022 
01/10/2022 a 30/10/2022 
01/06/2023 a 30/06/2023

 
Macapá-AP, 9 de novembro de 2021
Neirian Santos de Quadros
Coordenadora de Gestão de Pessoas/SEAD em Exercício - Portaria n° 1767/2021-SEAD
 
HASH: 2021-1110-0007-2360

PORTARIA Nº 644/11-2021-CGP/SEAD
 
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 103/98-SEAD, de 06/03/98,
 
RESOLVE:
 
TORNAR SEM EFEITO à Portaria Nº 606/10-2021-CGP/SEAD, de 27/10/2021, referente à Licença-Especial Prêmio por 
Assiduidade concedida a servidora Afranio Batista Picanco, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente 
Administrativo, Matrícula nº 0000004-3-01, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, Lotado na 
SEFAZ, nos períodos de 06/12/2021 a 04/01/2022, 05/12/2022 a 03/01/2023 e 04/12/2023 a 02/01/2024, referente ao 
quinquênio de 31/08/2009 a 30/08/2014.

Macapá-AP, 09 de novembro de 2021.
NEIRIAN SANTOS DE QUADROS
Coordenadora de Gestão de Pessoas – Em exercício
Portaria nº 1767/2021

HASH: 2021-1110-0007-23611
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PROC. Nº 0034.0560.1873.0004/2021 - EAP CONTRATO 
Nº 0052/2021

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS E CONVÊNIOS - EAP

CONTRATO Nº 0052/2021

OBJETO: Contratação do senhor CAIO CESAR 
FARIAS ALVES, CPF nº 098.045.964-82, com vínculo 
com o Estado do Amapá, para ministrar a Disciplina: 
“DIREITO CONSTITUCIONAL”, atendendo os candidatos 
classificados no Concurso Público – Grupo Gestão 
Governamental para o Cargo de Analista Jurídico, 
conforme especificações constantes neste Contrato.

Nº DO PROCESSO:      0034.0560.1873.0004/2021- EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Artigo 25, c/c 
Artigo 13 VI da Lei 8.666/93, vinculados aos Termos da 
Lei nº 066/93, Artigo 70-A, bem como a Lei. nº 1.775/2013 
e o Decreto nº 6.254/2013, Parecer n° 763/2015-PADM/
PGE/AP c/c Despacho n° 21/2018-GAB/PGE, Portaria n° 
014/2015 homologado pelo Decreto n° 0470/2018-GEA e 
edital de credenciamento Edital 001/2020.

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADA: CAIO CESAR FARIAS ALVES.

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.828,93 (Mil oitocentos e 
vinte e oito reais e noventa e três centavos)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de instrutoria 
avençados no prazo de realização da Disciplina, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 
em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado: CAIO CESAR FARIAS ALVES.

Macapá, 09 de novembro de 2021.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente

HASH: 2021-1110-0007-2302

PROC. Nº 0034.0560.1873.0003/2021 - EAP CONTRATO 
Nº 0051/2021 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS E CONVÊNIOS - EAP

CONTRATO Nº 0051/2021

OBJETO: Contratação do senhor JORGE KLEITON 
REIS DE ARAÚJO, CPF nº 795.348.132-49, com vínculo 
com o Estado do Amapá, para ministrar a Disciplina: 
“ FUNDAMENTOS JURÍDICOS DA ATIVIDADE DE 
ANALISTA JURÍDICO”, atendendo os candidatos 
classificados no Concurso Público – Grupo Gestão 
Governamental para o Cargo de Analista Jurídico, 
conforme especificações constantes neste Contrato.

Nº DO PROCESSO:      0034.0560.1873.0003/2021- EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Artigo 25, c/c 
Artigo 13 VI da Lei 8.666/93, vinculados aos Termos da 
Lei nº 066/93, Artigo 70-A, bem como a Lei. nº 1.775/2013 
e o Decreto nº 6.254/2013, Parecer n° 763/2015-PADM/
PGE/AP c/c Despacho n° 21/2018-GAB/PGE, Portaria n° 
014/2015 homologado pelo Decreto n° 0470/2018-GEA e 
edital de credenciamento Edital 002/2019.

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADA: JORGE KLEITON REIS DE ARAÚJO.

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.261,90 (Dois mil duzentos 
e sessenta e um reais e noventa centavos)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de instrutoria 
avençados no prazo de realização da Disciplina, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 
em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado: JORGE KLEITON REIS DE ARAÚJO.
 
Macapá, 09 de novembro de 2021.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente

HASH: 2021-1110-0007-2301
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0015/2021 - CPL/EAP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/EAP

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0015/2021 - CPL/EAP
VINCULADO AO PROCESSO

Nº 130203.0077.1875.0067/2021- EAP

Ratifico nos termos da Lei

JORIELSON BRITO NASCIMENTO 
DIRETOR-PRESIDENTE DA EAP 
(ASSINATURA ELETRÔNICA)

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0015/2021-CPL/EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 0015/2021-CPL/
EAP.

PROCESSO: Nº 130203.0077.1875.0067/2021- EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICO-ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
INSTRUTORIA EMCAPACITAÇÃO/TREINAMENTO, PARA 
MINISTRAR A DISCIPLINA: “COMUNICAÇÃO SOCIAL”.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO nº 
1.13.203.04.128.0043.2503/ FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

TECNICO, GERENCIAL E PESSOAL.

FONTE 101

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.36 – OUTROS – SERVIÇOS 
PRESTADOS – PESSOA FÍSICA E 33.90.47 - OBRIGAÇÕES 

TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS.

ADJUDICADO: CARLOS LUIZ PEREIRA MARQUES, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade n° 277390/Politec e do CPF 
n° 144.948.502-25, residente e domiciliado no endereço: João 

Falconery de Sena, nº 94, Casa – Bairro: São Lazaro, na Cidade de 
Macapá-AP.

VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais)
JUSTIFICATIVA: Art.25, II. c/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93.

PERÍODO DO EVENTO: 17, 19 a 22, 24 a 26/11 das 08h às 12h em 
regime presencial, e nos dias 18, 23 e 25/11 das 18h às 22h sendo 

no dia 25/11 das 18h às 20h em plataforma EAD.

HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 12:00, 14:00 ÀS 18:00 & 18 ÀS 22h.

CARGA HORARIA: 30 HORAS.
 
Submeto à elevada consideração do Ilmo. Sr. Diretor-
Presidente da Escola de Administração Pública do Amapá 
– EAP, o presente Termo, para efeito de autorização e 
ratificação referente ao objeto com o valor supracitado, 
cuja contratação possui amparo legal sob a égide do art. 
25, Inciso II, c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93, e alterações.
Justifica-se a despesa no valor de R$ 1.800,00 (hum 
mil e oitocentos reais), em favor da Pessoa Física, 
CARLOS LUIZ PEREIRA MARQUES, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade n° 277390/Politec 
e do CPF n° 144.948.502-25,pertencente ao quadro 
de facilitadores/EAP – Aprovado no Edital nº 001/2019-

EAP, para MINISTRAR A DISCIPLINA: “COMUNICAÇÃO 
SOCIAL”, no CURSO ESPECIALISTA EM GESTÃO 
EM SEGURANÇA PÚBLICA – CAO CBMA, que será 
realizado nos dias 17, 19 a 22, 24 a 26/11 das 08h às 
12h em regime presencial, e nos dias 18, 23 e 25/11 
das 18h às 22h sendo no dia 25/11 das 18h às 20h em 
plataforma EAD, prioritariamente em atendimento a 
missão instrucional da Escola de Administração Pública 
do Estado do Amapá - EAP, que é “Formular, implementar 
e gerir a política de formação e desenvolvimento integral 
do servidor público do GEA, visando a excelência dos 
serviços prestados à população”; por considerar a 
singularidade do objeto; a notória especialização do 
Facilitador; por sua disponibilidade no momento; por 
sua formação acadêmica e por estar em conformidade 
com a área escolhida, revelando a INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO, conforme o art. 25, Inciso II, c/c art. 13, 
VI da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, o que 
caracteriza a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada 
no art. 25, Inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada, in verbis:

“É dispensável a licitação: 

(...)
 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:

II – Para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

Macapá – AP, 09 de novembro de 2021.
JONIHSON MORAES DIAS
Comissão Permanente de Licitação – EAP
DECRETO 0054/ 2021

HASH: 2021-1110-0007-2283

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0016/2021-CPL/EAP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0016/2021 - CPL/EAP
VINCULADO AO PROCESSO: 

Nº 130203.0077.1875.0070/2021- EAP
 
Ratifico nos termos da Lei

JORIELSON BRITO 
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Diretor-Presidente 
(assinatura eletrônica)

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0016/2021-CPL/EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 0016/2021-CPL/
EAP.

PROCESSO: Nº 130203.0077.1875.0070/2021- EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICO-ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
INSTRUTORIA EMCAPACITAÇÃO/TREINAMENTO, PARA 

MINISTRAR A DISCIPLINA: “CIÊNCIA POLÍTICA”.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO nº 
1.13.203.04.128.1040.2503. FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

TECNICO, GERENCIAL E PESSOAL.

FONTE 101

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.36 – OUTROS – SERVIÇOS 
PRESTADOS – PESSOA FÍSICA E 33.90.47 - OBRIGAÇÕES 

TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS.

ADJUDICADA: PATRÍCIA TEIXEIRA AZEVEDO WANDERLEY, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade n° 5106981 3 via 

PC-PA e do CPF n° 531.852.932-15, residente e domiciliado na AV. 
Henrique Galucio n° 1424, no Bairro Central, na Cidade de Macapá-

AP.

VALOR TOTAL: R$ 1600,00 (hum mil e seiscentos reais).
JUSTIFICATIVA: Art.25, II. c/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93.

PERÍODO DO EVENTO: 28 e 29/10/2021 e 01, 03 e 04/11/2021

HORÁRIO: DAS 14:00 AS 18:00.

CARGA HORARIA: de 20h horas presencial.
 
Submeto à elevada consideração do Ilmo. Sr. Diretor-
Presidente da Escola de Administração Pública do Amapá 
– EAP, o presente Termo, para efeito de autorização e 
ratificação referente ao objeto com o valor supracitado, 
cuja contratação possui amparo legal sob a égide do art. 
25, Inciso II, c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93, e alterações.

Justifica-se a despesa no valor de R$ 1600,00 (hum mil e 
seiscentos reais), em favor da Pessoa Física, PATRÍCIA 
TEIXEIRA AZEVEDO WANDERLEY, brasileira, portadora 
da Carteira de Identidade n° 5106981 3 via PC-PA e 
do CPF n° 531.852.932- 15, pertencente ao quadro de 
facilitadores/EAP – Aprovada no Edital nº 001/2019-EAP, 
para MINISTRAR A DISCIPLINA: “CIÊNCIA POLÍTICA”, no 
CURSO ESPECIALISTA EM GESTÃO EM SEGURANÇA 
PÚBLICA – CAO CBMA, que será realizado nos dias 28 
e 29/10/2021 e 01, 03 e 04/11/2021 , totalizando 20h em 
regime presencial, prioritariamente em atendimento a 
missão instrucional da Escola de Administração Pública 
do Estado do Amapá (EAP), que é “Formular, implementar 
e gerir a política de formação e desenvolvimento integral 
do servidor público do GEA, visando a excelência dos 
serviços prestados à população”; por considerar a 
singularidade do objeto; a notória especialização do 
Facilitador; por sua disponibilidade no momento; por 
sua formação acadêmica e por estar em conformidade 
com a área escolhida, revelando a INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO, conforme o art. 25, Inciso II, c/c art. 13, 
VI da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, o que 

caracteriza a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
 
Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada 
no art. 25, Inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada, in verbis:
“É dispensável a licitação: 
(...)
 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:

II – Para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Macapá – AP, 09 de novembro de 2021.
JONIHSON MORAES DIAS
Comissão Permanente de Licitação – EAP
DECRETO 0054/ 2021

HASH: 2021-1110-0007-2291

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0017/2021-CPL/EAP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0017/2021 - CPL/EAP
VINCULADO AO PROCESSO: Nº 
130203.0077.1875.0071/2021 – EAP

Ratifico nos termos da Lei

JORIELSON BRITO 
Diretor-Presidente da 
(assinatura eletrônica)

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0017/2021-CPL/EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 0017/2021-CPL/
EAP.

PROCESSO: Nº 130203.0077.1875.0071/2021 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICO-ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
INSTRUTORIA EMCAPACITAÇÃO/TREINAMENTO, PARA 
MINISTRAR A DISCIPLINA: “PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E 

PROCESSO DECISÓRIO”.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO nº 
1.13.203.04.128.1040.2503. FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

TECNICO, GERENCIAL E PESSOAL.

FONTE 101

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.36 – OUTROS – SERVIÇOS 
PRESTADOS – PESSOA FÍSICA E 33.90.47 - OBRIGAÇÕES 

TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS.
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ADJUDICADO: IRAN NUNES GOMES, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade n° 241633 SSP-AP e do CPF n° 817.909.294-
15, residente e domiciliado na Rua: Das Margaridas n° 3633, no 

Bairro Santa Rita, na Cidade de Macapá-AP.

VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. c/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93.

PERÍODO DO EVENTO: 22 a 26, 29, 30/11 e 01, 02/12.

HORÁRIO: DAS 14:00 AS 18:00.

CARGA HORARIA: de 35h horas presencial.
 
Submeto à elevada consideração do Ilmo. Sr. Diretor-
Presidente da Escola de Administração Pública do Amapá 
– EAP, o presente Termo, para efeito de autorização e 
ratificação referente ao objeto com o valor supracitado, 
cuja contratação possui amparo legal sob a égide do art. 
25, Inciso II, c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93, e alterações.

Justifica-se a despesa no valor de R$ 2.100,00 (dois 
mil e cem reais), em favor da Pessoa Física, IRAN 
NUNES GOMES, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade n° 241633 SSP-AP e do CPF n° 817.909.294-
15, pertencente ao quadro de facilitadores/EAP – 
Aprovado no Edital nº 001/2019-EAP, para MINISTRAR 
A DISCIPLINA: “PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E 
PROCESSO DECISÓRIO”, no CURSO ESPECIALISTA 
EM GESTÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA – CAO CBMA, 
que será realizado nos dias 22 a 26, 29, 30/11 e 01, 02/12 
, totalizando 35h em regime presencial, prioritariamente 
em atendimento a missão instrucional da Escola de 
Administração Pública do Estado do Amapá (EAP), que 
é “Formular, implementar e gerir a política de formação 
e desenvolvimento integral do servidor público do GEA, 
visando a excelência dos serviços prestados à população”; 
por considerar a singularidade do objeto; a notória 
especialização do Facilitador; por sua disponibilidade 
no momento; por sua formação acadêmica e por estar 
em conformidade com a área escolhida, revelando a 
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, conforme o art. 25, 
Inciso II, c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93, e alterações 
posteriores, o que caracteriza a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.
 
Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada 
no art. 25, Inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada, in verbis:

“É dispensável a licitação: 

(...)
 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:

II – Para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Macapá – AP, 09 de novembro de 2021.

JONIHSON MORAES DIAS
Comissão Permanente de Licitação – EAP
DECRETO 0054/ 2021

HASH: 2021-1110-0007-2293

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0018/2021-CPL/EAP

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0018/2021 - CPL/EAP
VINCULADO AO PROCESSO: Nº 
130203.0077.1875.0072/2021 - EAP
                                                                                                                                                                                                                                                                     
Ratifico nos termos da Lei  

JORIELSON BRITO NASCIMENTO       
Diretor-Presidente da EAP                    
(assinatura eletrônica)
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0018/2021-CPL/EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 0018/2021-CPL/
EAP.

PROCESSO: Nº 130203.0077.1875.0072/2021 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICO-ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
INSTRUTORIA EMCAPACITAÇÃO/TREINAMENTO, PARA 

MINISTRAR A DISCIPLINA: “DIREITO TRIBUTÁRIO”.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO nº 
1.13.203.04.128.1040.2503. FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

TECNICO, GERENCIAL E PESSOAL.

FONTE 101

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.36 – OUTROS – SERVIÇOS 
PRESTADOS – PESSOA FÍSICA

ADJUDICADO: JOSÉ SEIXAS DE OLIVEIRAS, brasileiro, portador 
da Carteira de Identidade n° 1835432 e do CPF n° 330.704.662-

49, residente e domiciliado na Rua: Novo Horizonte, n° 633, Bairro: 
Santa Inês, na Cidade de Macapá-AP.

VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. c/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93.

PERÍODO DO EVENTO: 27/09; 28, 29, 30/09; 01/10 & 04/10/2021.

HORÁRIO: 27/09 das 14 às 18h e nos dias 28, 29, 30/09 e 01/10 das 
08h às 12h e 14 às 18h e no dia 04/10/2021 das 08 às 12h.

CARGA HORARIA: 40h em regime presencial.
 
Submeto à elevada consideração do Ilmo. Sr. Diretor-
Presidente da Escola de Administração Pública do Amapá 
– EAP, o presente Termo, para efeito de autorização e 
ratificação referente ao objeto com o valor supracitado, 
cuja contratação possui amparo legal sob a égide do art. 
25, Inciso II, c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93, e alterações.
Justifica-se a despesa no valor de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais), em favor da Pessoa Física, JOSÉ 
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SEIXAS DE OLIVEIRAS, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade n° 1835432 e do CPF n° 330.704.662-
49, pertencente ao quadro de facilitadores/EAP – 
Aprovada no Edital nº 001/2019-EAP, para MINISTRAR 
A DISCIPLINA “DIREITO TRIBUTÁRIO”, atendendo 
os candidatos classificados no Concurso Público – 
Grupo Gestão Governamental para o Cargo de Analista 
Jurídico, que será realizado nos dias 27/09 das 14 às 18h 
e nos dias 28, 29, 30/09 e 01/10 das 08h às 12h e 14 
às 18h e no dia 04/10/2021 das 08 às 12h, totalizando 
40h em regime presencial, totalizando 40h em regime 
presencial, prioritariamente em atendimento a missão 
instrucional da Escola de Administração Pública do 
Estado do Amapá (EAP), que é “Formular, implementar 
e gerir a política de formação e desenvolvimento integral 
do servidor público do GEA, visando a excelência dos 
serviços prestados à população”; por considerar a 
singularidade do objeto; a notória especialização do 
Facilitador; por sua disponibilidade no momento; por 
sua formação acadêmica e por estar em conformidade 
com a área escolhida, revelando a INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO, conforme o art. 25, Inciso II, c/c art. 13, 
VI da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, o que 
caracteriza a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
 
Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada 
no art. 25, Inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada 
e consolidada, in verbis:

“É dispensável a licitação: 

(...)
 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:

II – Para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Macapá – AP, 09 de novembro de 2021.
JONIHSON MORAES DIAS
Comissão Permanente de Licitação – EAP
DECRETO 0054/ 2021

HASH: 2021-1110-0007-2353

Universidade Estadual do Amapá

PORTARIA Nº 441/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o PROCESSO Nº 

0022.0024.1202.0002/2021 - PROTOCOLO/UEAP, de 17 
de março de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a comissão responsável pela 
elaboração da minuta do termo de cooperação técnica 
entre a Universidadedo Estado do Amapá e Fundação 
Parque Zoobotânico Municipal Arivaldo Gomes Barreto 
(Bioparque da Amazônia), composta pelosmembros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro.

- Janaina Freitas Calado – PROEXT / Docente Ciências 
Naturais

- Raimunda Kelly Silva Gomes – PROEXT / Docente 
Lic. Pedagogia

- Alana Carine Sobrinho Soares - Coordenadora Eng. 
Agronômica

- Débora Regina dos Santos Arraes – DAE / Docente 
Ciências Naturais

- William Kally Silva Xavier - Docente Eng. Ambiental

- Perseu da Silva Aparício – Docente Eng. Agronômica

- José Aranha Neto - Diretor - Presidente

- João do Amaral Dias Netos - Coordenador de 
Biodiversidade

- Breno William Batista Nery - Gerente Executivo 
Técnico e de Planejamento

- Mariani Souto de Matos - Gerente de saúde, manejo e 
alimento animal

- Beatriz Pinheiro Graça - Gerente de Fauna

- Shirley Dias Viegas de Miranda - Gerente de Flora
 
Art. 2º - Revogar a portaria nº 152/2019 – UEAP.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 05 de novembro de 
2021.
Prof. Dra. Katia Paulino dos Santos 
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2299

PORTARIA Nº 442/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
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Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, 

Considerando o disposto no Artigo 4º, § 1º e § 3º do 
Regulamento de Colação de Grau da Universidade do 
Estado do Amapá
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Instituir a Comissão de Formatura, responsável 
pelo planejamento e organização da solenidade de 
colação de grau, com a seguinte composição, sob a 
presidência da primeira:

Viviene Alessandra Corecha da Costa
Diego Diniz da Rocha
Solânia do Rosário Alcântara
Patrícia Viana Cruz
Leslie Jovana Silva Santos
Heryka Cruz Nogueira
Rodrigo Freitas Osório
Crisciane Rodrigues Batista
Evandro Favacho de Almeida
Leandro Pereira Bentes
Paula Campos Marques
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 05 de novembro 
de 2021.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2304

PORTARIA Nº 443/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0077.1233.0032/2021 
COENFLO –

UEAP, de 03 de novembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados, do município de Macapá-APaté o município 
de Mazagão-AP, para reconhecimento de local de estudo 
para instalação de parcelas de inventário florestal e coleta 
de dados para o projeto Monitoramento Integrado de 
Árvores Gigantes na Amazônia, no período de 05 a 08 de 
novembro de 2021.

-    Robson Borges de Lima – Docente – Mat. 0116844-
4-01;

Weder da Silva Dias – Motorista – Mat. 0100827-7-02.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se ecumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 05 de novembro de 
2021.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2305

PORTARIA Nº 444/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, 
 
Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0077.1234.0037/2021 
COENPES – UEAP, de 03 de novembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento do docente Márcio 
Cunha Ferreira – Mat. 0117254-9-01, do município de 
Macapá-AP até o município de Oiapoque-AP, para realizar 
campanha de reconhecimento de área do programa 
Monitora, subprograma “Mangue”, no Parque Nacional do 
Cabo Orange, no período de 22 a 26 de novembro de 
2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 05 de novembro de 
2021.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2300

PORTARIA Nº 445/2021-UEAP
 
A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, 
 
Considerando o ofício nº 250202.0077.1187.0041/2021 
PROPESP - UEAP, datado de 04 de novembro de 2021.
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RESOLVE:
 
Art.1º - Homologar o deslocamento do servidor Rafael 
Filgueira Neto - Motorista, que se deslocou da sede 
de suas atribuições em Macapá-AP até o município de 
Itaubal-AP, para realizar o transporte da docente Antonia 
Fladiana Nascimento dos Santos, nos dias 05 e 07 de 
novembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 08 de novembro 
de 2021.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2306

PORTARIA Nº 446/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidadedo Estado do Amapá,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder menção de ELOGIO, como forma 
de agradecimento à servidora Danielle Dias da Costa, 
pela qualidade e desempenho à frente das atividades 
apresentadas no período em que ficou como Chefe da 
Divisão de Apoio ao Ensino (DAE/UEAP).

Art. 2° - Fica revogada a Portaria 438/2020, de 03/11/2021. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 05 de novembro 
de 2021.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2307

PORTARIA Nº 447/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidadedo Estado do Amapá,

Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0077.1218.0010/2021 

UCD - UEAP, de 03 de novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Elson Cleber Barbosa 
Costa, Analista de Apoio Pedagógico, para exercer, 
cumulativamente e em substituição, o cargo de Chefe 
da Unidade de Currículos e Disciplinas, durante o 
impedimento da titular Maria Theles Silva Fernandes, 
que se afastará por motivo de gozo de férias no período 
de 18/11/2021 a 17/12/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-see cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 05 de novembro de 
2021.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2308

PORTARIA Nº 448/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, 
 
Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0077.1209.0025/2021 
DACAE - UEAP, datado de 29 de outubro de 2021.

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados, da sede de suas atribuições em Macapá-AP 
até a cidade de Brasília-DF, para acompanhar, na função 
de Técnico(a) de atletismo, os atletas paralímpicos que 
representarão o Estado do Amapá nas Paraolimpíadas 
Escolares 2021, no período de 22 a 27 de novembro de 
2021.

Marceli Pureza de Melo
Téc. de Apoio Pedagógico em Educação Física – Mat. 
0124384-5-02

Francisco Marlon da Silva Gomes
Servidor à disposição – Mat. 0096324-0-01

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 08 de novembro de 
2021.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
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HASH: 2021-1110-0007-2309

PORTARIA Nº 449/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, 

Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0077.1179.0251/2021 
GAB-UEAP, datado de 08 de novembro de 2021,
 
RESOLVE:

Art.1º - Autorizar o deslocamento das servidoras abaixo 
relacionadas, da sede de suas atribuições em Macapá-
AP até a cidade de Brasília-DF, para participar de reunião 
com Deputados Federais e Senadores do Estado do 
Amapá para articulação de emendas parlamentares e 
emenda de bancada, no período de 10 a 11 de novembro 
de 2021.

Marcela Nunes Videira
Vice Reitora

Viviene Alessandra Corecha da Costa
Chefe de Gabinete

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 08 de novembro 
de 2021.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2297

PORTARIA Nº 450/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidadedo Estado do Amapá,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Márcio Moreira Monteiro, 
Pró-Reitor de Planejamento e Administração, para 
responder pelo cargo de Reitor da UEAP em substituição 
a titular, Katia Paulino dos Santos, no período de 10 a 
11 de novembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 09 de novembro de 
2021.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2310

PORTARIA Nº 451/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o ofício nº 250202.0077.1212.0037/2021 
DAE - UEAP, datado em 05 de novembro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão responsável pela criação 
de salas de aula no google classroom, por Curso/Turma/
Componente, para o Período Letivo 2021.1, a qual terá a 
seguinte composição, sob a presidência do primeiro:

Alinne    Márcia    Nascimento    Costa    -    Licenciatura    
em    Música    e Licenciatura emPedagogia (Regular e 
PARFOR);

Crisciane Rodrigues Batista - Licenciatura em Filosofia 
(LFL);

Daniel Marques Costa - Engenharia Florestal (EFL) e 
Licenciatura em Química (LQU);

Edinelma Pantoja Vaz de Assis - Engenharia de Pesca 
(EPE) e Licenciatura em Ciências Naturais (LCN) – 
Regular e PARFOR;

Leidy Passos da Silva - Engenharia Química (EQU);

Marcela Mourão Mira - Tecnologia em Design (TDG) e 
Licenciatura em Letras (LLE);

Marlene Gomes Soares - Engenharia Agronômica (EAG) 
e Licenciatura em Matemática (LMT);

Paula Campos Marques - Engenharia de Produção 
(EPR) e Engenharia Ambiental (EAM);

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência,publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 09 de novembro de 
2021.
Profª. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2311
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PORTARIA Nº 452/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidadedo Estado do Amapá,

Considerando o ofício nº 250202.0077.1216.0066/2021 
SLAB - UEAP, de 18 de outubro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados, da sede de suas atribuições em Macapá-
AP, até o Distrito de Santo Antônio da Pedreira/Macapá-
AP, para acompanhamento e avaliação da produção 
de frutos das populações de mangaba e da fenologia 
das populações de mangabeiras em diferentes áreas 
de savana do Amapá, com saída e retorno em 19 de 
novembro de 2021:

-Danusa da Silveira Machado – Assist. de Lab. - Mat. 
0094164-6-02;

-Rafael Filgueira Neto – Motorista de Veículos - Mat. 
0122714-9-01;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 09 de novembro 
de 2021.
Profª. Drª. Katia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2312

PORTARIA Nº 453/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, 

Considerando o ofício nº 250202.0077.1185.0036/2021 
PROEXT - UEAP, datado de 30 de setembro de 2021.
 
RESOLVE:

Art.1º - Homologar o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, que se deslocaram da sede de suas 
atribuições em Macapá-AP até o Arquipélago do Bailique, 
para participar de Oficina de Cartografia Socioambiental 
nas comunidades do entorno do Limão do Curuá, 
atividade vinculada ao Núcleo de Desenvolvimento 
Territorial Sustentável da PROEXT/UEAP, no período de 
07 a 09 de outubro de 2021.

Raimunda Kelly Silva Gomes
Docente – Mat. 0107263-3-01

Marcela Nunes Videira
Docente – Mat. 0107277-3-01

Klewerson Régys da Silva Rodrigues
Analista em Tecnologia em Design – Mat. 0116994-7-01

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 09 de novembro de 
2021.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2313

PORTARIA Nº 454/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas peloDecreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0077.1234.0039/2021 
COENPES – UEAP, de 09 de novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados 
para compor o Núcleo Docente Estruturante do Curso de 
Bacharelado em Engenharia de Pesca da Universidade 
do Estado do Amapá, sob a presidência do primeiro:

Marilu Teixeira Amaral – Mat. 0116936-0-01;

Luiza Prestes de Souza – Mat. 0107262-5-01;

Marcio Cunha Ferreira – Mat. 0117254-9-01;

Maria Danielle Figueiredo Guimarães Hoshino – Mat. 
0117291-3-01;

Marcela Nunes Videira – Mat. 0107277-3-01;

Neuciane Dias Barbosa – Mat. 0116936-0-16;

Suelen Félix Pereira – Mat. 0116936-0-72.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 09 de novembro de 
2021.
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Profª. Drª. Katia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2314

PORTARIA Nº 455/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, 

Considerando o Processo nº 0022.0216.1202.0005/2020 
- PROTOCOLO/UEAP;

Considerando o Art. 67 da Lei 8.666/1993;

Considerando a Portaria nº 203/202-UEAP;

Considerando a Errata da Portaria nº 203/202-UEAP;
        
RESOLVE:
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo descriminados, 
para atuarem na fiscalização e acompanhamento do 
Contrato nº 002/2021-UEAP, estabelecido entre a 
Universidade do Estado do Amapá e a ESIG – Software 
& Consultoria em Tecnologia da Informação:

SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO FISCAL
AMERSON RILEY 
CABRAL CHAGAS 0116685-9-01 FISCAL 

TÉCNICO TITULAR

CASSIO CALLINS 
SILVA 0103441-3-03 FISCAL 

TÉCNICO SUPLENTE

MARIA 
THELES SILVA 
FERNANDES

0122743-2-01
FISCAL 

REQUISITANTE 
E DE GESTÃO 

TITULAR

ELSON CLEBER 
BARBOSA COSTA 0117657-9-01

FISCAL 
REQUISITANTE 
E DE GESTÃO

SUPLENTE

Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora designado, garantida 
pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outros 
atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

II – Quando necessário, propor a celebração de aditivos 
e dar impulso à respectiva instrução do processo, com 
antecedência de até 120 (cento e vinte) dias antes do 
prazo de expiração do contrato;

III - Propor a celebração de rescisão, quando necessário,

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos 

efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado;

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade;

VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos 
acerca do contrato sob sua responsabilidade;

VII – Manter, sob sua guarda, cópia do contrato e seus 
respectivos aditivos;

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da 
Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à 
unidade competente para pagamento;

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e 
quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual;

XII - As ocorrências acerca da execução contratual 
deverão ser registradas durante toda a vigência da 
prestação dos serviços. 

XIII – Outras atribuições correlatas ao contrato acima 
mencionado. 

§1º - Na hipótese do inciso II deste artigo, a Unidade 
de Contratos (UCC) e Convênios manterá, em registro 
próprio, o controle dos prazos de vigência de contratos 
administrativos, e acionará o fiscal do contrato no prazo 
estabelecido, para que dê início à instrução do processo 
de prorrogação de vigência, observando-se o ANEXO 
ÚNICO desta portaria, sem prejuízo de que este o faça 
por conta própria, com comunicação à UCC.

§2º - Recebida a comunicação da UCC nos termos do 
parágrafo anterior, o fiscal deverá instruir o processo 
de prorrogação de vigência no prazo de 10 (dez) dias, 
prorrogável por igual período, mediante justificativa 
fundamentada, para retorno imediato à UCC para demais 
trâmites. 

§3º Descumpridos os prazos sem motivo idôneo, o fiscal 
será responsabilizado pela omissão, nos termos da Lei 
Estadual nº 066/1993.

Art. 3º - A Unidade de Contratos e Convênios (UCC/
UEAP) disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a 
sua nomeação, cópia do processo, em formato digital, e, 
oportunamente, dos aditivos posteriormente celebrado, 
sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender 
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necessário ao exercício da fiscalização.

Art. 4º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob sua fiscalização.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 09 de novembro 
de 2021.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos 
Reitora

HASH: 2021-1110-0007-2298

Superintendência de Vigilância

em Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2021-UCC/SVS 
PROCESSO nº 300.203.002/2021 -SVS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2021 – UCC/SVS

PROCESSO nº 300.203.002/2021 – SVS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.124 de 10 de 
março de 2021, e Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL de empresa 
especializada no fornecimento de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para atendimento do Plano 
Estadual de Vacinação Contra a COVID 19 – Amapá, 
em consonância com as Diretrizes Nacionais do SUS, 
visando as rotinas e campanhas de vacinação nos 16 
municípios, com entrega imediata.

FAVORECIDO: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA; 
inscrita no CNPJ sob o nº: 04.187.384/0001-54.

VALOR GLOBAL: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

VIGENCIA: 03 (três) meses, da data de sua assinatura 
até 25/01/2022.

NOTA DE EMPENHO N° 2021NE00944 R$ (trinta e dois 
mil reais). 15/10/2021.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Srº Dorinaldo 
Barbosa Malafaia, Superintendente de Vigilância em 
Saúde do Estado do Amapa e; pela Contratada: Srª. 
Andréia Aparecida Pazze.

Macapá/Ap, 26 de outubro de 2021.
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA

Superintendente SVS
Decreto nº 2.802/2017 – GEA

HASH: 2021-1110-0007-2329

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2021-UCC/SVS 
PROCESSO nº 300.203.002/2021- SVS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2021 – UCC/SVS

PROCESSO nº 300.203.002/2021 – SVS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.124 de 10 de 
março de 2021, e Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL de empresa 
especializada no fornecimento de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para atendimento do Plano 
Estadual de Vacinação Contra a COVID 19 – Amapá, em 
consonância com as Diretrizes Nacionais do SUS, visando 
as rotinas e campanhas de vacinação nos 16 municípios, 
com entrega imediata.

FAVORECIDO: TEKMARKET INDÚSTRIA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.579.468/0001-52.

VALOR GLOBAL: : R$6.580,00 (seis mil quinhentos e 
oitenta reais).

VIGENCIA: 03 (três) meses, da data de sua assinatura 
até 25/01/2022.

NOTA DE EMPENHO N° 2021NE00945 R$6.580,00 (seis 
mil quinhentos e oitenta reais).15/10/2021.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Srº Dorinaldo 
Barbosa Malafaia, Superintendente de Vigilância em 
Saúde do Estado do Amapa e; pela Contratada: Srª. 
Patrícia Marques Santos Costa.

Macapá/Ap, 26 de outubro de 2021.
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA
Superintendente SVS
Decreto nº 2.802/2017 – GEA

HASH: 2021-1110-0007-2334

Amapá Previdência

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO 1º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO 001/2020 - AMPREV

Termo de Retificação ao 1º Termo Aditivo do Contrato 
001/2020 - AMPREV 
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Processo: 2019.65.902220PA

Empresa:  SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E 
COMERCIO S.A

CNPJ: 69.034.668/0001-56

Retificar: CAPUT DO TERMO ADITIVO

VALIDADE: 12 (doze) meses, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá Nº 7.316, PÁG 86 do dia 18 de 
Dezembro de 2020.

Onde se lê:

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
004/2014-AMPREV, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV E A EMPRESA PASS 
DO BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO S.A, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS.

Leia-se:

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 
-AMPREV, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AMAPÁ 
PREVIDÊNCIA - AMPREV E A EMPRESA PASS DO 
BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO S.A, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS.

Macapá/AP 09 de Novembro de 2021.
Jussara Keila Houat
Diretora- Presidente, em substituição
Decreto 3992/2021

HASH: 2021-1110-0007-2292

Departamento Estadual de

Trânsito do Amapá

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO Nº 800/2021

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá-DETRAN/AP, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Governamental nº 0054, de 02 de Janeiro de 
2015, NOTIFICA o Sr. ENEAS DA SILVA MARTINS , 
portador do Registro de CNH nº02518215522, que nos 
autos do Processo Administrativo n° 014.016879/2017 
DETRAN-AP teve aplicado em seu desfavor a penalidade 
de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, pelo período 
de 12(doze) meses, com base no art. 165, e inc. III do art. 
256, ambos do Código de Trânsito Brasileiro c/c inc. II do 
art. 3º da Resolução 182/05 do CONTRAN c/c inc. II do 
art. 1º da portaria 040/2010 – DETRAN-AP.

Informa, que o fora NOTIFICADO, com fulcro no art. 22, 
da portaria 040/2010-DETRAN-AP c/c com a Resolução 
nº 182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da publicação deste mandado, 
para entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria do DETRAN/AP, no período de 08h às 12h, 
ou apresentar recurso para a JARI, da decisão que aplicou 
a presente penalidade no PROTOCOLO desta Autarquia.

Informa, ainda, que de acordo com o art. 261, § 2º c/c art. 
268, ambos do CTB, após o cumprimento da penalidade 
e da realização do curso de reciclagem, terá sua Carteira 
Nacional de Habilitação devolvida.  

Macapá-AP, 20 de Setembro de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente do Detran/AP

HASH: 2021-1110-0007-2345

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO Nº 801/2021

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá-DETRAN/AP, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Governamental nº 0054, de 02 de Janeiro de 
2015, NOTIFICA o Sr. ELAINE DOS SANTOS NUNES 
, portador do Registro de CNH nº03847492322, que nos 
autos do Processo Administrativo n° 014.016865/2017 
DETRAN-AP teve aplicado em seu desfavor a penalidade 
de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, pelo período 
de 12(doze) meses, com base no art. 165, e inc. III do art. 
256, ambos do Código de Trânsito Brasileiro c/c inc. II do 
art. 3º da Resolução 182/05 do CONTRAN c/c inc. II do 
art. 1º da portaria 040/2010 – DETRAN-AP.

Informa, que o fora NOTIFICADO, com fulcro no art. 22, 
da portaria 040/2010-DETRAN-AP c/c com a Resolução 
nº 182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da publicação deste mandado, 
para entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria do DETRAN/AP, no período de 08h às 12h, 
ou apresentar recurso para a JARI, da decisão que aplicou 
a presente penalidade no PROTOCOLO desta Autarquia.

Informa, ainda, que de acordo com o art. 261, § 2º c/c art. 
268, ambos do CTB, após o cumprimento da penalidade 
e da realização do curso de reciclagem, terá sua Carteira 
Nacional de Habilitação devolvida.  

Macapá-AP, 20 de Setembro de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente do Detran/AP

HASH: 2021-1110-0007-2333

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO Nº 802/2021

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá-DETRAN/AP, no uso de suas 
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atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Governamental nº 0054, de 02 de Janeiro de 
2015, NOTIFICA o Sr. CLEVERSON LOPES MENDES 
, portador do Registro de CNH nº01072769804, que nos 
autos do Processo Administrativo n° 014.018388/2017 
DETRAN-AP teve aplicado em seu desfavor a penalidade 
de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, pelo período 
de 12(doze) meses, com base no art. 165, e inc. III do art. 
256, ambos do Código de Trânsito Brasileiro c/c inc. II do 
art. 3º da Resolução 182/05 do CONTRAN c/c inc. II do 
art. 1º da portaria 040/2010 – DETRAN-AP.

Informa, que o fora NOTIFICADO, com fulcro no art. 22, 
da portaria 040/2010-DETRAN-AP c/c com a Resolução 
nº 182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data da publicação deste mandado, para 
entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria do DETRAN/AP, no período de 08h às 12h, 
ou apresentar recurso para a JARI, da decisão que aplicou 
a presente penalidade no PROTOCOLO desta Autarquia.

Informa, ainda, que de acordo com o art. 261, § 2º c/c art. 
268, ambos do CTB, após o cumprimento da penalidade 
e da realização do curso de reciclagem, terá sua Carteira 
Nacional de Habilitação devolvida.  

Macapá-AP, 20 de Setembro de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente do Detran/AP
 
HASH: 2021-1110-0007-2324

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO Nº 803/2021

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá-DETRAN/AP, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Governamental nº 0054, de 02 de Janeiro de 
2015, NOTIFICA o Sr. GILVANDRO SALES DA SILVA, 
portador do Registro de CNH nº03921403056, que nos 
autos do Processo Administrativo n° 014.007734/2018 
DETRAN-AP teve aplicado em seu desfavor a penalidade 
de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, pelo período 
de 12(doze) meses, com base no art. 165, e inc. III do art. 
256, ambos do Código de Trânsito Brasileiro c/c inc. II do 
art. 3º da Resolução 182/05 do CONTRAN c/c inc. II do 
art. 1º da portaria 040/2010 – DETRAN-AP.

Informa, que o fora NOTIFICADO, com fulcro no art. 22, 
da portaria 040/2010-DETRAN-AP c/c com a Resolução 
nº 182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data da publicação deste mandado, para 
entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria do DETRAN/AP, no período de 08h às 12h, 
ou apresentar recurso para a JARI, da decisão que aplicou 
a presente penalidade no PROTOCOLO desta Autarquia.

Informa, ainda, que de acordo com o art. 261, § 2º c/c art. 

268, ambos do CTB, após o cumprimento da penalidade 
e da realização do curso de reciclagem, terá sua Carteira 
Nacional de Habilitação devolvida.  

Macapá-AP, 20 de Setembro de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente do Detran/AP

HASH: 2021-1110-0007-2323

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO Nº 804/2021

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá-DETRAN/AP, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Governamental nº 0054, de 02 de Janeiro de 
2015, NOTIFICA o Sr. SINVAL DA SILVA ROLA JUNIOR, 
portador do Registro de CNH nº06383748014, que nos 
autos do Processo Administrativo n° 014.018576/2017 
DETRAN-AP teve aplicado em seu desfavor a penalidade 
de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, pelo período 
de 12(doze) meses, com base no art. 165, e inc. III do art. 
256, ambos do Código de Trânsito Brasileiro c/c inc. II do 
art. 3º da Resolução 182/05 do CONTRAN c/c inc. II do 
art. 1º da portaria 040/2010 – DETRAN-AP.

Informa, que o fora NOTIFICADO, com fulcro no art. 22, 
da portaria 040/2010-DETRAN-AP c/c com a Resolução 
nº 182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da publicação deste mandado, 
para entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria do DETRAN/AP, no período de 08h às 12h, 
ou apresentar recurso para a JARI, da decisão que aplicou 
a presente penalidade no PROTOCOLO desta Autarquia.

Informa, ainda, que de acordo com o art. 261, § 2º c/c art. 
268, ambos do CTB, após o cumprimento da penalidade 
e da realização do curso de reciclagem, terá sua Carteira 
Nacional de Habilitação devolvida.  

Macapá-AP, 20 de Setembro de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente do Detran/AP

HASH: 2021-1110-0007-2335

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO Nº 805/2021

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá-DETRAN/AP, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Governamental nº 0054, de 02 de Janeiro de 
2015, NOTIFICA o Sr. ANTONIO CARLOS SANTOS DA 
SILVA, portador do Registro de CNH nº01019012116, que 
nos autos do Processo Administrativo n° 014.016897/2017 
DETRAN-AP teve aplicado em seu desfavor a penalidade 
de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, pelo período 
de 03(tres) meses, com base no art. 210, e inc. III do art. 
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256, ambos do Código de Trânsito Brasileiro c/c inc. II do 
art. 3º da Resolução 182/05 do CONTRAN c/c inc. II do 
art. 1º da portaria 040/2010 – DETRAN-AP.

Informa, que o fora NOTIFICADO, com fulcro no art. 22, 
da portaria 040/2010-DETRAN-AP c/c com a Resolução 
nº 182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da publicação deste mandado, 
para entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria do DETRAN/AP, no período de 08h às 12h, 
ou apresentar recurso para a JARI, da decisão que aplicou 
a presente penalidade no PROTOCOLO desta Autarquia.

Informa, ainda, que de acordo com o art. 261, § 2º c/c art. 
268, ambos do CTB, após o cumprimento da penalidade 
e da realização do curso de reciclagem, terá sua Carteira 
Nacional de Habilitação devolvida.  

Macapá-AP, 20 de Setembro de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente do Detran/AP

HASH: 2021-1110-0007-2344

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO Nº 806/2021

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá-DETRAN/AP, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Governamental nº 0054, de 02 de Janeiro de 
2015, NOTIFICA o Sr. RAONI CARDOSO DE MELO, 
portador do Registro de CNH nº04623831123, que nos 
autos do Processo Administrativo n° 014.007590/2018 
DETRAN-AP teve aplicado em seu desfavor a penalidade 
de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, pelo período 
de 12(doze) meses, com base no art. 165A, e inc. III do 
art. 256, ambos do Código de Trânsito Brasileiro c/c inc. II 
do art. 3º da Resolução 182/05 do CONTRAN c/c inc. II do 
art. 1º da portaria 040/2010 – DETRAN-AP.

Informa, que o fora NOTIFICADO, com fulcro no art. 22, 
da portaria 040/2010-DETRAN-AP c/c com a Resolução 
nº 182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da publicação deste mandado, 
para entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria do DETRAN/AP, no período de 08h às 12h, 
ou apresentar recurso para a JARI, da decisão que aplicou 
a presente penalidade no PROTOCOLO desta Autarquia.

Informa, ainda, que de acordo com o art. 261, § 2º c/c art. 
268, ambos do CTB, após o cumprimento da penalidade 
e da realização do curso de reciclagem, terá sua Carteira 
Nacional de Habilitação devolvida.  

Macapá-AP, 20 de Setembro de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente do Detran/AP

HASH: 2021-1110-0007-2340

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO Nº 807/2021

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá-DETRAN/AP, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Governamental nº 0054, de 02 de Janeiro de 
2015, NOTIFICA o Sr. ANTONIO LEITE COSTA, portador 
do Registro de CNH nº01702283613, que nos autos do 
Processo Administrativo n° 014.006660/2018 DETRAN-
AP teve aplicado em seu desfavor a penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, pelo período de 
12(doze) meses, com base no art. 165, e inc. III do art. 
256, ambos do Código de Trânsito Brasileiro c/c inc. II do 
art. 3º da Resolução 182/05 do CONTRAN c/c inc. II do 
art. 1º da portaria 040/2010 – DETRAN-AP.

Informa, que o fora NOTIFICADO, com fulcro no art. 22, 
da portaria 040/2010-DETRAN-AP c/c com a Resolução 
nº 182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da publicação deste mandado, 
para entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria do DETRAN/AP, no período de 08h às 12h, 
ou apresentar recurso para a JARI, da decisão que aplicou 
a presente penalidade no PROTOCOLO desta Autarquia.

Informa, ainda, que de acordo com o art. 261, § 2º c/c art. 
268, ambos do CTB, após o cumprimento da penalidade 
e da realização do curso de reciclagem, terá sua Carteira 
Nacional de Habilitação devolvida.  

Macapá-AP, 20 de Setembro de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente do Detran/AP

HASH: 2021-1110-0007-2337

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO Nº 808/2021

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
do Amapá-DETRAN/AP, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto Governamental 
nº 0054, de 02 de Janeiro de 2015, NOTIFICA o Sr. 
ANGELO ANTONIO CARMO DOS SANTOS, portador 
do Registro de CNH nº06648325613, que nos autos do 
Processo Administrativo n° 014.006628/2018 DETRAN-
AP teve aplicado em seu desfavor a penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, pelo período de 
12(doze) meses, com base no art. 165A, e inc. III do art. 
256, ambos do Código de Trânsito Brasileiro c/c inc. II do 
art. 3º da Resolução 182/05 do CONTRAN c/c inc. II do 
art. 1º da portaria 040/2010 – DETRAN-AP.

Informa, que o fora NOTIFICADO, com fulcro no art. 22, 
da portaria 040/2010-DETRAN-AP c/c com a Resolução 
nº 182/2005-CONTRAN, tem o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da publicação deste mandado, 
para entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria do DETRAN/AP, no período de 08h às 12h, 
ou apresentar recurso para a JARI, da decisão que aplicou 
a presente penalidade no PROTOCOLO desta Autarquia.
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Informa, ainda, que de acordo com o art. 261, § 2º c/c art. 
268, ambos do CTB, após o cumprimento da penalidade 
e da realização do curso de reciclagem, terá sua Carteira 
Nacional de Habilitação devolvida.  

Macapá-AP, 20 de Setembro de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente do Detran/AP

HASH: 2021-1110-0007-2322

Instituto de Hematologia e

Hemoterapia do Amapá

PORTARIA Nº 59 / 2021 - GAB/HEMOAP

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ – 
HEMOAP EM EXERCÍCIO, nomeada pelo Decreto nº 
3810, de 18 de outubro de 2021, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 33 do Decreto Estadual nº 5.519, 
de 9 de dezembro de 1997 que aprovou o Estatuto do 
Instituto de Hematologia e Hemoterapia do Estado do 
Amapá-HEMOAP;

Considerando que a Resolução da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária RDC nº 34 de 11 de junho de 2014, 
e Portaria de Consolidação n° 5 de 28 de setembro de 
2012 em seu Anexo IV, determina a instalação do Comitê 
Transfusional Multidisciplinar, em todas as unidades 
de saúde que realizem procedimentos transfusionais e 
possuam serviço de hemoterapia.

RESOLVE:

Art. 1º- Criar o Comitê Transfusional Multidisciplinar no 
âmbito do Hemocentro Coordenador - HEMOAP com 
o objetivo de aumentar a segurança nas transfusões 
sanguíneas, com particular ênfase nos incidentes 
transfusionais.

Art. 2º- Nomear os servidores abaixo relacionados para 
comporem o Comitê Transfusional Multidisciplinar do 
Instituto de Hematologia e Hemoterapia do Amapá, que 
ficará assim constituída.

Carla Patrícia Silva Almeida (Médica) – Presidente

Hellen Tayaná Oliveira Bittencourt (Biomédica) – Vice 
Presidente

Débora Lima Montoril de Araújo (Enfermeira) – 
Secretária

Luciana Campos Costa Machado de Souza (Médica) – 
Membro

Rejane Fernandes da Silva (Farmacêutica/Bioquímica) 
– Membro

Alinete Cordeiro de Oliveira (Técnica em Laboratório) 
– Membro

Rosemary de Carvalho Rocha Koga (Biomédica) – 
Membro

Sheila Cristina Maia Bezerra (Nutricionista) – Membro

Art. 3º- Será de COMPETÊNCIA do Comitê Transfusional 
Multidisciplinar o monitoramento da prática hemoterápica 
no Instituto de Hematologia e Hemoterapia do Amapá 
e suporte técnico para os comitês transfusionais dos 
hospitais e suas Agências Transfusionais, visando o uso 
racional do sangue, a atividade educacional continuada 
em hemoterapia, a hemovigilância e a elaboração de 
protocolos de atendimento da rotina hemoterápica.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 40/2020, publicada no dia 14 
de setembro de 2020, DOE n°7.255 na pag.44.

Macapá-AP, 10 de novembro de 2021.
FABRICIA CHRYSTIANE SILVA DA SILVA
Diretora-Presidente/HEMOAP em exercício
Decreto nº 3810/2021-GEA

HASH: 2021-1110-0007-2321

Centro de Reabilitação do Amapá

PORTARIA Nº 032/2021-CREAP

O DIRETOR-PRESIDENTE DO CENTRO DE 
REABILITAÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que Ihe são conferidas pelo Decreto n° 
3525 de 11 de setembro de 2017, e conforme dispositivos 
da Lei nº 2.211 de 14 de julho de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o deslocamento do servidor  MARIO 
GILBERTO COIMBRA DOS SANTOS, Função: 
fisioterapeuta, Coordenador da Reabilitação e Membro 
da Coordenação da Pessoa com Deficiência no Estado 
do Amapá da Sede de suas atividades funcionais em 
Macapá/AP até ao Município do Tartarugalzinho nos dias 
10 e 11 de novembro de 2021, para realizar visita técnica 
para  verificar a ambiência do Centro de Especialização 
em Reabilitação no Município de Tartarugalzinho, com a 
finalidade de habilitar junto ao Ministério da Saúde.

Art. 2° Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá/AP, 09 de novembro de 2021.
AMAURY BARROS SILVA
Diretor-Presidente do CREAP

HASH: 2021-1110-0007-2281
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Instituto de Terras

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2020-UCCC/AMAPÁ TERRAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0035.0333.1961.0008/2021–NAF/APTERRAS – Aditivo de Acréscimo de 25% ao 
CONTRATO Nº 014/2020-UCCC/AMAPÁ TERRAS.

Pelo presente instrumento, de um lado,  o INSTITUTO DE TERRAS DO AMAPÁ – AMAPÁ TERRAS, Autarquia Estadual 
criada pela Lei nº 2.425, de 15 de julho de 2019, inscrita no CNPJ nº 36.247.306/0001-94 com sede nesta Capital, 
na Av. Almirante Barroso, n°619, Bairro: Centro, Macapá/AP, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Sr. 
JULHIANO CESAR AVELAR, portador da carteira de identidade nº 1362782-DF, inscrito no CPF sob o nº 603.225.781-
91, nomeado através do Decreto nº 3974, de 11 de setembro de 2019, doravante denominado CONTRATANTE e de 
outro lado a empresa, MASTER COM. E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 21.353.497/0001-00, estabelecida na Avenida Pedro Baião, nº 946, Bairro: Trem, CEP: 68.900-116, nesta cidade de 
Macapá/AP, endereçoeletrônico:masterservicosap@gmail.com, Fone: (96) 98148-5533, neste ato presentada na forma 
do estatuto social, por seu Representante Legal, ENDREO LOURRAN SANTOS DA COSTA, brasileiro, empresário, 
solteiro, portador da cédula de identidade nº 595.395-SSP/AP e inscrito no CPF nº 037.292.522-79, Endereço Eletrônico: 
endreolohan@gmail.com, Fone: (96) 98128-9914, residente e domiciliado na Avenida Pedro Baião, nº 946, Bairro: 
Trem, CEP: 68.900-116, nesta cidade de Macapá/AP, doravante denominada CONTRATADA, conforme os documentos 
que instruem o Processo Administrativo nº 0035.0333.1961.0014/2021-NAF/APTERRAS, resolvem firmar o 1º TERMO 
ADITIVO ao Contrato nº 014/2020-AMAPÁ TERRAS, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1   Constitui objeto do 1º Termo Aditivo o acréscimo de 25% ao Contrato nº 014/2020-AMAPÁ TERRAS.

1.2   O objeto do Contrato nº 014/2020-AMAPÁ TERRAS destina-se a aquisição de equipamentos de informática, 
visando atender as necessidades do Instituto de Terras do Estado do Amapá-AMAPÁ TERRAS.

1.3   Haverá o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o quantitativo do item 01, atinente ao COMPUTADOR 
ALL IN ONE, acrescendo-se mais 04 (quatro) unidades ao item supra, no valor de R$ 13.722,84 (treze mil setecentos 
e vinte dois reais e oitenta e quatro centavos), da seguinte forma:

ITEM ESP. QTD
QTD 

ACRESC.
25%

VALOR UNIT. VALOR 
ACRÉSCIDO

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO

1 COMPUTADOR ALL IN 
ONE – (...) 16 04 R$ 3.430,71 R$ 13.722,84 R$ 

68.614,20 R$ 86.214,20

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1   A cláusula Quarta do Contrato passará a ter a seguinte redação: “O preço do objeto deste Contrato foi estabelecido 
no valor de R$ 86.214,20 (oitenta e seis mil duzentos e quatorze reais e vinte centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas de condições contratuais 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

4.2 Este Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura e eficácia a partir da data de sua publicação.

4.3 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, os 
representantes legais das partes que declaram conhecer todas as cláusulas deste Termo Aditivo.

Macapá-AP, 27 de Outubro de 2021.
Julhiano Cesar Avelar                                                                                                             
Diretor-Presidente do AMAPÁ TERRAS
Decreto nº 3974/2019

HASH: 2021-1110-0007-2330
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Companhia de Eletricidade do Amapá

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
053/2019 – PRL/CEA

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ 
– CEA E A EMPRESA CONSPLAN-CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1- O presente Termo Aditivo tem por objeto:

a) A prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 
053/2019, nos termos do art. 71, da Lei nº 13.303/2016, 
pelo período de 06 (seis) meses, tendo seu termo inicial 
na data de 14/10/2021 e seu prazo final em 14/04/2022;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO.

2.1- O valor total do Contrato originário foi de R$ 
4.594.219,92 (quatro milhões, quinhentos e noventa 
e quatro mil, duzentos e dezenove reais e noventa e 
dois centavos).

2.2- Não haverá acréscimo no valor deste aditivo.

DATA DE ASSINATURA: 14/10/2021.

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: MARCOS DO 
NASCIMENTO PEREIRA E RAIMUNDO NONATO 
NUNES DO NASCIMENTO. Contratada: CONSPLAN-
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA.

Macapá (AP), 09/11/2021.
Marcos do Nascimento Pereira
Presidente/CEA        

HASH: 2021-1110-0007-2351

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
013/2018 – PRL/CEA

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ 
– CEA E O E A EMPRESA FIVETECH TECNOLOGIA 
APLICADA LTDA - EPP.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1- O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato nº 013/2018, nos termos 
do art. 71, da Lei nº 13.303/2016, pelo período de 12 
(doze) meses, tendo seu termo inicial em 06/11/2021 e 
seu prazo final em 06/11/2022.

1.2- A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA poderá, 
ainda, revogar esta contratação, no todo ou em parte, por 

razões de interesse público e/ou por fatos supervenientes 
em função de que a Companhia foi designada prestadora 
temporária do serviço de distribuição, conforme Portarias 
nº 442/2016 e 697/2016, ambas do Ministério de Minas 
e Energia (MME), que trata da POSSIBILIDADE de que 
a União utilize-se da faculdade do § 1º-A, do art. 8º, da 
Lei 12.783/2013, ou seja, que a concessão do serviço 
seja licitada conjuntamente com o controle acionário da 
Companhia. Considerando que as obrigações contraídas 
pela CEA sejam absorvidas pelo novo concessionário, 
nos termos do art. 9º, § 5º da norma, é imperioso que 
o gestor da Companhia em juízo discricionário, definam 
quais contratos serão essenciais à prestação temporária 
de serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO:

2.1- O valor global deste Aditivo é R$ 3.678.594,24 (três 
milhões, seiscentos e setenta e oito mil, quinhentos e 
noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO:

3.1- As despesas decorrentes deste TERMO ADITIVO 
correrão por conta da Dotação Orçamentária prevista 
no Orçamento da CEA, através da fonte de recurso nº 
01-Recursos Próprios, Unidade Orçamentária nº 5331 – 
Gabinete do Departamento de Relacionamento com os 
Consumidores - 352150, Elemento de Despesa 21311103 
- Call Center - 185115, através da Nota de Empenho nº 
075527/2021, de 05 de novembro de 2021, estando o 
montante do dispêndio a ser efetuado por conta deste 
Contrato limitado ao valor global pactuado na Cláusula 
Segunda do presente termo.

DATA DE ASSINATURA: 05/11/2021.

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: MARCOS DO 
NASCIMENTO PEREIRA, HILTON ROGERIO MAIA 
CARDOSO e RAIMUNDO NONATO NUNES DO 
NASCIMENTO. Contratada: FIVETECH TECNOLOGIA 
APLICADA LTDA - EPP.

Macapá (AP), 09/11/2021.
MARCOS DO NASCIMENTO PEREIRA 
Presidente da CEA       

HASH: 2021-1110-0007-2350

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
015/2018 – PRL/CEA

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – 
CEA E A EMPRESA RONDONIA TRANSFORMADORES 
E CONSTRUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1- O presente Termo Aditivo tem por objeto:



Quarta-feira, 10 de Novembro de 2021Seção 02• Nº 7.541Diário Oficial

53 de 65

a) A prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
015/2018 nos termos do art. 71 da Lei nº 13.303/2016, pelo 
período de até 12 (doze) meses, tendo seu termo inicial 
na data de 01/10/2021 e seu prazo final em 01/10/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO:

2.1- O valor estimado para este período de vigência de 
até 12 (doze) meses é de R$ 2.557.567,43 (dois milhões 
quinhentos e cinquenta e sete mil quinhentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e três centavos).

3.1- As despesas decorrentes deste TERMO ADITIVO 
correrão por conta da Dotação Orçamentária prevista no 
Orçamento da CEA, através da Fonte de Recursos nº 
01-Recursos Próprios, 352350 – Gabinete de Serviços 
da Distribuição, Elemento de Despesa – 184.965 – Linha 
Viva, através da Reserva de Saldo nº 001148, estando 

o montante do dispêndio a ser efetuado por conta deste 
Contrato limitado ao valor global pactuado na Cláusula 
Segunda do presente termo.

DATA DE ASSINATURA: 01/10/2021.

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: MARCOS DO 
NASCIMENTO PEREIRA, HILTON ROGÉRIO 
MAIA CARDOSO E RAIMUNDO NONATO NUNES 
DO NASCIMENTO. Contratada: RONDONIA 
TRANSFORMADORES E CONSTRUÇÕES LTDA.

Macapá (AP), 09/11/2021.
MARCOS DO NASCIMENTO PEREIRA
Presidente/CEA      

HASH: 2021-1110-0007-2352

PUBLICIDADE
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Ministério Público

ERRATA DO EXTRATO DO 1º T.A AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA – CONVÊNIO Nº 001/2019/MP-AP

PROCESSO Nº 20.06.0000.0004526/2021-81.

PUBLICAÇÃO: DOE Nº 7.539 DE 08/11/2021, PÁG. 52.

OBJETO DO CONTRATO: Estabelecer um mecanismo 
de ação conjunta e eficiente de fiscalização, visando o 
cumprimento do 1º, do artigo 13 da Lei 4.324/64, que 
instituiu o Conselho Federal de Odontologia, do art. 1º da 
Lei 5.965/1973 que determina a obrigatoriedade de registro 
e inscrição no conselho de odontologia de profissionais e 
clínicas que prestam atividades odontológicas.

OBJETO DO ADITIVO: A prorrogação do prazo de vigência 
do Termo de Cooperação Técnica nº 001/2019/MP-AP.

ONDE SE LÊ:
PGA Nº: 20.06.0000.0004574/2021-46.

LEIA-SE:
PGA Nº: 20.06.0000.0004526/2021-81.

Macapá-AP, 10 de novembro de 2021.
Idelmir Torres da Silva
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2021-1110-0007-2282

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 012/2019/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Suporte técnico e atualização 
da solução Oracle software Database Standart Edition 2 – 
Licença perpetua por processador.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência do 
Contrato nº 012/2019/MP-AP.

PROCESSO Nº: 20.06.0000.0004039/2021-38/MP-AP.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ.

CONTRATADA: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.

NOTA DE EMPENHO: 447/2021/MP-AP.

VALOR DO ADITIVO: R$ 58.939,84 (cinquenta e oito 
mil novecentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro 
centavos).

VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses, tendo início em 31/11/2021 
e término em 31/05/2023.

DATA ASSINATURA: 20/10/2021.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Drº Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário Geral/MP-AP e; pela 
Contratada: Sr. João Carlos Orestes.

Macapá, 10/11/2021.
Idelmir Torres da Silva
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2021-1110-0007-2277

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 037/2020/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço 
de fornecimento de Internet e Interligação da Rede 
Corporativa do Ministério Público do Amapá a unidades e 
Promotorias de todo o Estado do Amapá.

OBJETO DO ADITIVO: Retificação da Cláusula Quinta do 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 037/2020/MP-AP.

PROCESSO Nº: 20.06.0000.0003491/2021-90/MP-AP.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ.

CONTRATADA: MOB SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

VIGÊNCIA: Adstrito ao Contrato original com término em 
29/09/2022.

DATA DA ASSINATURA: 05/11/2021.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Drº Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário Geral/MP-AP e; pela 
Contratada: Sr. Salim Bayde Neto.

Macapá, 10/11/2021.
Idelmir Torres da Silva
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2021-1110-0007-2276
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021-DPE
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2021REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO, CONFORME CONDIÇÕES.
 
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, A Defensoria Publica do Estado do Amapá 
(ÓRGÃO GERENCIADOR), com sede na Rua Eliezer Levi, 1157, Centro, Macapá-AP, CNPJ nº 11.762.144/0001-00, 
neste ato representado por seu Defensor Público Geral, DIOGO BRITO GRUNHO, brasileiro, RG nº 328399-AP, CPF 
nº 788.263.652-53, residente a Avenida Procópio Rola, 1401, centro, nesta cidade de Macapá-AP, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº 3.182/2016 
e decreto nº 10.024/2009, em face da Licitação DPE-AP nº 028/2021, modalidade pregão, forma eletrônica – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:
 
1. DO OBJETO
 
1.1. Registro de preços para aquisição de gás liquefeito de petróleo conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA
 
2.1. Empresa Adjudicatária: M. DO CARMO VIEIRA MOURA - EPP, sob CNPJ nº 11.456.180/0001-37, situada na 
Av: Coelho Neto nº 1784, Nova Brasília – Santana-Ap; telefone: (96) 3283 -1887, 99149, representante: MARIA DO 
CARMO VIEIRA MOURA, brasileiro, carteira de identidade 305981; CPF nº 625.248.012-68; proprietário.
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Publica do Estado do Amapá – DPE-AP, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
4.1. O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da proposta da empresa 
adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ 63.223,00 (sessenta e três mil duzentos 
e vinte três reais).

ITEM DESCRIÇÃO REF QTD UND. MUNICIPIO V. UNIT. V. TOTAL

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS.

RECARGAS  DE BOTIJÕES
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01

Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Composição: 
básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. Acondicionado em botijão, com 
lacre de segurança na válvula e identificação 
da companhia de gás, rótulo com instruções de 
uso.

Ind - 13 
Kg 10 UND Macapá R$ 105,00 R$ 1.050,00

Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Composição: 
básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. Acondicionado em botijão, com 
lacre de segurança na válvula e identificação 
da companhia de gás, rótulo com instruções de 
uso.

Ind - 13 
Kg 05 UND Santana R$ 105,00 R$ 525,00

Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Composição: 
básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. Acondicionado em botijão, com 
lacre de segurança na válvula e identificação 
da companhia de gás, rótulo com instruções de 
uso.

Ind - 13 
Kg 05 UND Mazagão R$ 108,00 R$ 540,00

Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Composição: 
básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. Acondicionado em botijão, com 
lacre de segurança na válvula e identificação 
da companhia de gás, rótulo com instruções de 
uso.

Ind - 13 
Kg 05 UND Laranjal do Jarí R$ 200,00 R$ 1000,00

Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Composição: 
básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. Acondicionado em botijão, com 
lacre de segurança na válvula e identificação 
da companhia de gás, rótulo com instruções de 
uso.

Ind - 13 
Kg 05 UND Vitória do Jarí R$ 200,00 R$ 1.000,00

Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Composição: 
básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. Acondicionado em botijão, com 
lacre de segurança na válvula e identificação 
da companhia de gás, rótulo com instruções de 
uso.

Ind - 13 
Kg 05 UND Porto Grande R$ 113,00 R$ 565,00

Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Composição: 
básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. Acondicionado em botijão, com 
lacre de segurança na válvula e identificação 
da companhia de gás, rótulo com instruções de 
uso.

Ind - 13 
Kg 05 UND Ferreira Gomes R$ 114,00 R$ 570,00

Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Composição: 
básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. Acondicionado em botijão, com 
lacre de segurança na válvula e identificação 
da companhia de gás, rótulo com instruções de 
uso.

Ind - 13 
Kg 05 UND Pedra Branca 

do Amapari R$ 150,00 R$ 750,00

Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Composição: 
básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. Acondicionado em botijão, com 
lacre de segurança na válvula e identificação 
da companhia de gás, rótulo com instruções de 
uso.

Ind - 13 
Kg 05 UND Tartarugalzinho R$ 133,00 R$ 665,00

Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Composição: 
básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. Acondicionado em botijão, com 
lacre de segurança na válvula e identificação 
da companhia de gás, rótulo com instruções de 
uso.

Ind - 13 
Kg 05 UND Amapá R$ 135,00 R$ 675,00

Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Composição: 
básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. Acondicionado em botijão, com 
lacre de segurança na válvula e identificação 
da companhia de gás, rótulo com instruções de 
uso.

Ind - 13 
Kg 05 UND Calçoene R$ 135,00 R$ 675,00

VALORES TOTAIS R$ 8.015,00
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ITEM DESCRIÇÃO REF QTD UND. MUNICIPIO V. UNIT. V. TOTAL

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS.

AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES

02

Aquisição de botijão - Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Acondicionado 
em botijão, com lacre de segurança na válvula 
e identificação da companhia de gás, rótulo com 
instruções de uso.

Ind - 13 
Kg 05 UND Oiapoque R$ 200,00 R$ 1.000,00

Aquisição de botijão- Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Troca do vasilhame 
por botijão recarregado, com lacre de segurança 
na válvula e identificação da companhia de gás, 
rótulo com instruções de uso.

Base de 
Troca - 

13 - Kgs.
44 UND Macapá R$ 280,00 R$ 12.320,00

Aquisição de botijão- Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Troca do vasilhame 
por botijão recarregado, com lacre de segurança 
na válvula e identificação da companhia de gás, 
rótulo com instruções de uso.

Base de 
Troca - 

13 - Kgs.
22 UND Santana R$ 280,00 R$ 6.160,00

Aquisição de botijão-Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Troca do vasilhame 
por botijão recarregado, com lacre de segurança 
na válvula e identificação da companhia de gás, 
rótulo com instruções de uso.

Base de 
Troca - 

13 - Kgs.
11 UND Mazagão R$ 280,00 R$ 3.080,00

Aquisição de botijão-Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Troca do vasilhame 
por botijão recarregado, com lacre de segurança 
na válvula e identificação da companhia de gás, 
rótulo com instruções de uso.

Base de 
Troca - 

13 - Kgs.
11 UND Laranjal do Jarí R$ 380,00 R$ 4.180,00

Aquisição de botijão-Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Troca do vasilhame 
por botijão recarregado, com lacre de segurança 
na válvula e identificação da companhia de gás, 
rótulo com instruções de uso.

Base de 
Troca - 

13 - Kgs.
11 UND Vitória do Jarí R$ 380,00 R$ 4.180,00

Aquisição de botijão-Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Troca do vasilhame 
por botijão recarregado, com lacre de segurança 
na válvula e identificação da companhia de gás, 
rótulo com instruções de uso.

Base de 
Troca - 

13 - Kgs.
11 UND Porto Grande R$ 289,00 R$ 3.179,00

Aquisição de botijão-Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Troca do vasilhame 
por botijão recarregado, com lacre de segurança 
na válvula e identificação da companhia de gás, 
rótulo com instruções de uso.

Base de 
Troca - 

13 - Kgs.
11 UND Ferreira Gomes R$ 289,00 R$ 3.179,00

Aquisição de botijão-Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Troca do vasilhame 
por botijão recarregado, com lacre de segurança 
na válvula e identificação da companhia de gás, 
rótulo com instruções de uso.

Base de 
Troca - 

13 - Kgs.
11 UND Pedra Branca 

do Amapari R$ 320,00 R$ 3.520,00

Aquisição de botijão-Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Troca do vasilhame 
por botijão recarregado, com lacre de segurança 
na válvula e identificação da companhia de gás, 
rótulo com instruções de uso.

Base de 
Troca - 

13 - Kgs.
11 UND Tartarugalzinho R$ 310,00 R$ 3.410,00
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Aquisição de botijão-Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Troca do vasilhame 
por botijão recarregado, com lacre de segurança 
na válvula e identificação da companhia de gás, 
rótulo com instruções de uso.

Base de 
Troca - 

13 - Kgs.
11 UND Amapá R$ 310,00 R$ 3.410,00

Aquisição de botijão- Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Troca do vasilhame 
por botijão recarregado, com lacre de segurança 
na válvula e identificação da companhia de gás, 
rótulo com instruções de uso.

Base de 
Troca - 

13 - Kgs.
11 UND Calçoene R$ 135,00 R$ 675,00

Aquisição de botijão - Gás - Tipo: liquefeito de 
petróleo; Composição: básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável. Acondicionado 
em botijão, com lacre de segurança na válvula 
e identificação da companhia de gás, rótulo com 
instruções de uso.

Ind - 13 
Kg 11 UND Oiapoque R$ 380,00 R$ 4.180,00

VALORES TOTAIS R$ 55.208,00
VALOR GLOBAL R$ 63.223,00

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DA ENTREGA DOS OBJETOS
 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do fornecimento imediato, a DPE-AP 
convocará a empresa cujo preço foi registrado.
 
5.2. A DPE-AP fará a solicitação para a entrega do objeto mediante emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo 
deverá estar de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação 
DPE/AP nº 028/2021.
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços.
 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os serviços, conforme 
especificações e condições contidas no Edital de Licitação DPE/AP nº 028/2021 e em seus anexos e na proposta 
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.
 
5.5. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho.
 
6. DA VIGÊNCIA
 
6.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da publicação do extrato no Órgão da 
Imprensa Oficial do Estado.
 
7. DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS
 
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador nos termos do art. 24 do Decreto nº 3182/2016.
 
7.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
 
7.3. O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para a DPE-AP obrigação de 
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solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de 
Licitação DPE/AP nº 028/2021.
 
8.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas obrigações para com a DPE/
AP, nos termos do Edital de Licitação DPE/AP nº 028/2021 e da sua proposta, que passam a fazer parte da presente 
ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
 
8.3. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta ata, independentemente 
de transcrição:
 
8.3.1. Edital de Licitação DPE/AP nº 028/2021;
8.3.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação DPE/AP nº 028/2021;
8.3.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.
 
9. DO FORO
 
9.1. O foro da Seção Judiciária do Estado do Amapá, foro da Cidade de Macapá/AP, é o competente para solucionar 
conflitos de interesse entre a Defensoria Publica do Estado do Amapá e a empresa adjudicatária, relativa a presente 
ata e aos contratos dela advindos.
 
10. DA PUBLICIDADE
 
10.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial do Estado, conforme 
o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.
 
10.2. E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de igual teor e forma 
para todos os fins de direito.
 
Órgão gerenciador:
________________________________________
DIOGO BRITO GRUNHO
DEFENSOR PUBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
 
Pela empresa adjudicatária:
_____________________________________________
M. DO CARMO VIEIRA MOURA - EPP
CNPJ nº 11.456.180/0001-37
M. DO CARMO VIEIRA MOURA
CPF nº 625.248.012-68

HASH: 2021-1110-0007-2287

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - N° 028/2021-CPL/DPE/AP

PROCESSO Nº 2.00000.076/2021

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Com base nas informações constantes nos autos do Processo Administrativo n° 2.00000.076/2021-DPE/AP referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 – CPL/DPE/AP, considerando que foram observados os princípios da legalidade, 
moralidade administrativa e do devido processo legal. HOMOLOGO todos os atos administrativos praticados pela 
comissão permanente de licitação, para que produzam os efeitos legais e, por conseguinte.

Macapá-AP 08 de novembro de 2021.
HOMOLOGO o resultado:
Diogo Brito Grunho
Defensor Publico – Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-1110-0007-2288



Quarta-feira, 10 de Novembro de 2021Seção 03• Nº 7.541Diário Oficial

60 de 65

Prefeitura Municipal

De Macapá

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 009/2021-
CPL/SEGOV

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3401.1181/2021 - 
SEMOB/PMM; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR 
REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO TRAPICHE 
ELIEZER LEVY (Convênio nº895796/2019); DATA 
SESSÃO: 15 DE DEZEMBRO DE 2021; HORA DA 
ABERTURA: 09h30min;

LOCAL DA SESSÃO: SALA DE CERTAMES DA CPL/
SEGOV, LOCALIZADA NA AV. PEDRO AMÉRICO, Nº 
54, TÉRREO, LAGUINHO, MACAPÁ-AP (ALTOS DO 
CARTÓRIO VALES). O EDITAL E SEUS ANEXOS 
PODERÃO SER ADQUIRIDOS NA CPL POR MEIO 
MAGNÉTICO (PENDRIVE). O INTERESSADO DEVERÁ 
TRAZER CARIMBO COM O CNPJ E PENDRIVE, PARA 
A RETIRADA, NA CPL/SCC/SEGOV, LOCALIZADA 
NA AV. PEDRO AMÉRICO, Nº 54, ALTOS, LAGUINHO, 
MACAPÁ-AP, DAS 08H ÀS 17H.

MACAPÁ-AP, 10 DE NOVEMBRO DE 2021.
ANDRÉ LUÍS DE LIMA MORAES
Presidente da CPL/SEGOV/PMM

HASH: 2021-1109-0007-2225

Prefeitura Municipal

De Oiapoque

RESULTADO DE JULGAMENTO DA CARTA CONVITE 
Nº07/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE-
AP ATRAVÉS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS, 
O RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE CARTA CONVITE Nº07/2020, QUE 
APÓS ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DAS 
EMPRESAS HABILITADAS NA REFERIDA LICITAÇÃO, 
CUJO OBJETO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE CENTRO COMUNITÁRIO NO MUNICIPIO DE 
OIAPOQUE, CONFORME ESPECIFICADO NO 
PROJETO BÁSICO, ANEXO I DO EDITAL ( PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº18210.11.68.2020, SAGROU-
SE VENCEDORA DO CERTAME, A EMPRESA Y L 
F CONSTRUÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-
ME, INSCRITA NO CNPJ:01.302.679/0001-36, TENDO 
A MESMA ATENDIDO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
QUANTO À HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO, POR TER 

APRESENTADO A MELHOR PROPOSTA, NO VALOR 
GLOBAL DE R$297.007,03 ( DUZENTOS E NOVENTA 
E SETE MIL, SETE REAIS E TRÊS CENTAVOS).OS 
INTERESSADOS, QUERENDO, PODERÃO TER VISTAS 
DOS AUTOS, PARA INCLUSIVE INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO, NO PRAZO DE 02 DIAS ÚTEIS ( ART.109, 
&6º DA LEI 8.666/93).

OIAPOQUE AP, 27 DE OUTUBRO 2021
JOÃO GERSON MORAES CARDOSO
PRESIDENTE

HASH: 2021-1105-0007-1881

Publicações Diversas

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO AMAPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2021 - UASG 928522 Nº 
Processo: 000028/2021. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de assistência 
médica e odontológica, com cobertura em todo território 
nacional, conforme as condições especificadas no Termo 
de Referência.

Data da sessão: 25/11/2021, Horário: 10h00 – (Horário de 
Brasília-DF); Local: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.gov.br/compras; CÓDIGO UASG - 928522-CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO AMAPÁ.

O Edital e seus anexos poderão ser acessados no Portal 
de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras; 
site: www.crcap.org.br e também através do e-mail: 
cpl@crcap.org.br; de segunda a sexta-feira, das 08h às 
12h e das 14h às 18h.

Macapá-AP, 09 de novembro de 2021.
Pedro Moraes do Amaral
Pregoeiro

HASH: 2021-1109-0007-2198

INSTITUTO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL E EMPREGO

ALUNOS FORMADOS NO EJA-IFOPE

O INSTITUTO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL E 
EMPREGO-IFOPE - Credenciamento da Instituição 
de Ensino Portaria nº 64/2017 - CEE-AP, Termo de 
Expansão EJA EaD / Resolução nº 53/2019-CEE/AP 
CNPJ nº 25.114.233/0001-46, Através do seu diretor 
Geral, vem tornar público a lista de formados no ensino 
médio na modalidade de educação jovens e adultos desta 
instituição escolar.
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Antonio Alves de Souza,Felipe Guerra Rodrigues,Ivanete 
Aparecido Martins Cordeiro,Jéssica Bruno Longo,Jonathan 
Cruz,Ricardo Rissato Henrique,Rodrigo Tavella,Adriana 
Cristina Coutinho Silva,Alex Maldonado Ferreira,Caroline 
de Oliveira Camargo,Cassia Aparecida Nogueira de 
Azevedo,Cesar Augusto Souza de Oliveira,Cristina 
Domingues Avalo Saraiva,Darcy Gimenes Franco,Elaine 
Cristina Barbosa Paixão,Evandro Gonçalves 
Moreira,Fabiano Pereira de Melo,Irlandio Pereira 
Lima,Jabson Marinho de Oliveira,Jeferson Bernardo 
de Souza,Jose Jacinto Leite de Jesus,Juliana da Silva 
Azevedo,Karina Costa Nogueira,Larissa Viana Figueiredo 

da Silva,Leonardo dos Santos de Souza,Marcelo Ferreira 
Pereira,Moises da Silva Ferreira,Rafael Gonçalves Soares 
Ribeiro,Marcos Antonio da Silva,Rosana da Conceição 
Moreira,Sergio Pereira Mendes Junior,Synara Senna 
Alvarenga,Thamires Cerqueira Pereira,José Pereira de 
Lima Filho,Alessandra Ferreira dos Anjos,Marcelo Luiz 
Felicio,Julio Desir, Marival Cândido da Silva, Thiago 
Cassiano da Silva, Larrisa Beraldo de Araujo.

Ass: Vandério da Conceição Pantoja 
Macapá-AP, 20 de Outubro de 2021.

HASH: 2021-1020-0007-0488

PUBLICIDADE
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